
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

PROJETO DE LEI N° 54A/2022, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

Declara de utilidade pública a Êxita Educação 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a ÊXITA EDUCAÇÃO, 
organização social, CNPJ 42.774.187/0001-20, sediada e domiciliada à Rua 
Quatro, 126, Monte Verde, Santa Rita do Sapucaí/MG. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na dates e sua publicação. 

Santa Rita do Sapucai/MG, 11 	ovembro de 2022. 

Eduardo H 	apistrano Cunha Júnior (Duzinho) 
Vereador 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22  -  Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35) 3471.1871 / (35) 3471.1004  -  E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  

www.santaritadosapucai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
ALiv 	 PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DO PROJETO DE LEI N° 54A/2022, 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

Senhora e senhores vereadores, 

Este projeto tem o fim de declarar de utilidade pública a ÊXITA 
EDUCAÇÃO, organização social, CNPJ 42.774.187/0001-20, sediada e 
domiciliada à Rua Quatro, 126, Monte Verde, Santa Rita do Sapucaí/MG. 

A instituição é uma associação sem fins lucrativos, que desenvolve 
ações voltadas para a preparação e a inserção do jovem no mercado de 
trabalho, com a criação de programas que possam estimular o aprendizado 
por meio da prática profissional, alinhado ao processo de formação, 
intercalando atividades práticas e teóricas, que podem ser desenvolvidas 
pelo programa Jovem Aprendiz. 

Por isso, peço o apoio de meus pares para a aprovação deste 
projeto. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 11 de n mbro de 2022. 

Eduardo H riqu apistrano Cunha Júnior (Duzinho) 
Vereador 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22  -  Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapucaí  /  MG - CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35) 3471.1871 / (35) 3471.1004 - E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  

www.santaritadosapucai.mg.leg.br  



ESTA rUTO DA FATIA 

CAPIT1.1.,0 1 

A DE NONIINAÇÃO. A SEDE. OS FINS E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

	

RI. 	A ÉN!! A e pessoa turidica de direito privado. sem ;ias lucraus os, constituída sob 
Sociedade (- RH. com  autonomia administratis a e financeira. regendo-se pelo presente Estatuto. 
aplicas cl e pelo regimento interno. 

	

MC t. 	1 r. XI I les sede e foro na Cidade de Santa Rita do Sapucai. Estado de Minas Gerais, 
Bairro Monte Verde. ('EP: 37.540-000. 

PARACR.AFO (NICO: A ÉX1 I.1 atuará a nine! local. nacional e internacional. 

1 . 3' A E XIE A tem por °hien+ os assessorar. menterear, prestar apoio e orientar jovens com idade a partir dos 14 (catorze) 
anos, suas tiamilias e comunidade, prontos. endo seu &sem ols intento pessoal e profissional tanto ON-LINE somo 
PRESf NCIAL. que consistirá principalmente nas atis idades elencedas a seguir: 

	

1. 	Atuar na área da Assistacia Sedai no que se refere à prseção social basica e especial. profissionalização. orientação. 
mentorias e geração de renda para os jovens assistidos, seus Iiimiliares e comunidade: 

II. \ "luar Programa',  de estágio- primeiro emprego e jos cm aprendiz conlisrme legislação s igente. bem como práticas de 
profissionalização e feminais profissional com o intuito de premes er a inserção e integração no mercado de trabalho: III. Combater a pobreza atrases do femenil) da educaçáo e de iniciativas empreendedoras: 

IV. fomentar o empreendedorisnus juvenil através do &sem ols imento de suas capacidades. identificaçào de suas 
potencialidades e oportunidades: 

V. 1 orneee..- orientação para desenvolvimento humano atraseis da educação profissional. premes salde a integração com o 
mundo do trabalho. bem como resgate de sua autoestima. autonomia habilidades. competèncías e atitudes: 

VI. Elaborar, editar, publicar e ou distribuir material referente ás suas ações. produção de litros e resistas de natureza técnica. cientifica. cultural e artistica para qualquer m fina. seja ela impressa ou digital: 
VII. firmar coo <":11i0N. parcerias e contrates com instituições públicas. privadas e do terceiro setor. nacionais ou estrangeiras 

com objetis os congèneres ou afins: 
VIII. Orientar. preparar e inserir os josens no mercado de trabalho atrases de projetos, programas. serviços e açÕes de 

assistént ia social. beneficentes e filantrópicas no interesse social e comunitário: 
IX. Oferecer orientação. menteria e direcionasento profissional e pessoal visando o desenvols imento humano: 
X. Prestar consultorias, assessorar e mentorear instituições Públicas. Privadas e do . terceiro Setor. tanto nacionais como estrangeiras: 

	

XL 	Proses cr a inserção deiesens ao mercado de trabalho através dos beneficies e ser iças sócio-assistenciais: 

	

XII_ 	Prontos cr o destemeis intento humano e profissional atras és de intercárnbies entre as mais sanadas nações ase és de 
coro %Sies e parcerias com instituições públicas e privadas: 

	

N111. 	Promoção da cultura, espane e Lazer atras és de praticas que promovant o dessem ols inicia o e socittli/a4l, dos assistidos e 
sociedade: 

	

XIV, 	Promover campanhas- eaPaeitileão, cursos, encontros. estudos. feiras, palestras, situposios. oficinas, seminários. 
sserisshops. bem como outras ações. programas e projetos relacionados à saúde. a educação. a eapacitação. a tia-mação profissitssil. ao desenvois imenso humano e empreendedorisine: 

XV. Pnanoser ações. programas e projetos relacionados á saúde, bem-estar e desens els intento humano com intuito de 
proinost'r harmonia no com. ¡si° social e familiar: 

XVI. Realização dc programas de recolecação profissional para Os familiares dos .jovens assistidos pelos programas e 
comunidade: 

	

XVl1. 	Realização de mentorias e promtsçao de iniciativas e práticas empreendedoras para as familias dos assistidos e 
comunidade: 

XVIII. Realizar quaisquer outras atis idades, ações. programas. projetos e serviços para o 16mento e desenvolsimento humano. 
atrases de educação, cultura. desporto. trabalho e outras para a realização do seu enjetis o social: 

XIX. Representar e promover instituições de ensino para oferecimento de cursos de formação profissional. cursos te,micos, 
teenelogos. nisel superior e pós-graduação: 

XX. Prontos ei- o oferecimento de cursos de limitação básica. ter:nação profissional. curses Ws:inces. teotiiio,gos. !M.el 
superior e pós-graduação: 

XXI. Promoser a criação de banco de empregos e negocies. divulgação de sagas. oportunidades de trabalho e negócios. 
irando à inserção, o desensOIN isento e a recolocação dos assistidos. bem como seus familiares e da comunidade: 

a forma de Associação da 
pela legislação que lhe for  

na Rua Quatro, n" 126 A. no 



XXII. Pronto,. er a Contabilidade como prática Social objetivando fomentar o bem-estar. o dcsens ols intento e o 
emprecndedorismo do publico assistido e da comunidade: 

XXIII. Admin'strar e alugar espaços fisicos, salas. escritórios, quadras pai iesporth as, auditórios: 
XXIV. Pronto,  er a criação de marcas. produtos e ,;eniços próprios cisando drrecadaçao de recursos para manutenção das 

agis idades fins. 

PARÁGRAFO PRINIFIRO. A ÈXF1..1 trabalha iuntit ao ilidis ido°, à familia e á comunidade. com  o ithictis o de diminuir as 
ulnerabilidades sociais. rleserts ob. er potencialidades, adquirir e fortalecer lacaios familiares e comunitários e ao combate a 

pobreza. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 1' também objetis o da (AU A. como filosofia da instituição. atuar junto ao seu público assistido. 
gerando uma consciencia acerca da importáncia do empreendedorismo e empreendedorismo digital para o desensolvimento 
social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As ali\ idades educacionais. culturais. esportivas e dc lazer terão por foco a constituição de 
espaços de com is éncia. formação e desein ols intento humano e cidadania. Desenvols invento do protagonismo e da autonomia 
dos jos en% e fatnilias. a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As inters Calções serão realizadas 
conto formas de expressão. interação, aprendizagem. sociabilidade e proteção social. 

PARÁGRAFO Ql ARTO. Atrases de Termos de Colaboração, ermos de Fomento. Acordos de Cooperação e outros 
instrumentos legais. a ÈXITA se prestará a receber e atender, dentro de suas possibilidades estruturais_ e de acordo com suas 
atividades. o ad.ilescerne infrator em cumprimento de medida sócio-educativa, 

AR I. 4' Na consccuçao de tais objetis os a É:Ni .\ almeja a realização de atis idades de utilidade publica atras és da realização 
de trabalhos de atendimento. assessoramento, delesa e garantia de direitos aos jos ens e seus fitmiitares. na  esfera da aissisténcia 
social. em beneficio da sociedade em geral, de caráter beneficente e assistencial. 

AR I. 5" A -lin de cumprir suas finalidades. a EMFA se organizará em tantas unidades de prestação de serviços. 
denominados departamentos. quantos se fizerem necessários. sendo atrasas de unidades lisieas e sirtuais por regimentos Internos 
específicos e cot forme a legislação sigente. 

AR 1. O" A 1- X11 A poderá firmar convênios ou contratos e articular-se. pela forma com eniente. com  Ore,aus ou entidades, 
públicas. prix ad.is e de terceiro setor. 

ART. 7" \ i X 11A desenvoiserá assisténcia social planejada, permanente e continuada. a quem dela necessitar. sem qualquer 
discriminação de género. raça. cor. credo, ideologia politica ou condição 

ART. 8' () p.azo de duração é indeterminado. 

cuivt:Lo 

CONSTITUIÇÃO PATRIMONIAL, UTILIZAt"ÃO E FONTES DE RECLRSOS PARA NIANUTENÇÃO 

	

ART. 	9' (.património 	ÈXI 1- .1 será composto dc: 

	

1. 	Contribuição de seus associados atrasas de ■2011\ i'nios. mensalidades e anuidades: 
Auxilios, doações. dotações, editais de fomento. legados. rendas. repasses de recursos financeiros e econômicos. 
chamamento, contribuições e subsençÕes de pessoas. entidades públicas e privadas. nacionais ou estrangeiras: 

	

111. 	ReaÃzação de escoais. cursos, ssnrkshop. feiras. bazar. festival de prémios, sorteios. treinamentos. palestras 
organizadas pela ÈXI FA e pelos assistidos na forma presencial ou on-line: 

	

I\'. 	Administrar e alugar espaços fisices. salas. escritórios, quadras poliesportisas, auditórios: 

	

V. 	Rendimentos decorrentes de titulos. ações ou papéis financeiros de sua propriedade: 

	

Vi. 	tjsu -.11.11it que lhes forem conféridos: 
VII. Juros bancários e outras receitas de capital: 

VIII. Renda patrimonial. rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros: 
IX. Verbas dc instituições fina nciadoras de obras sociais. assistenciais e afins: 
X. Participação e Coparticipação na realização de projetos sociais: 

XI. Terceirização de serviços sociais soltados para o publico assistido: 

	

XII, 	Venda de serviços e produtos de marca propria e direitos autorais: 

	

XIII. 	Valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos. ciinlimn c mencionados no 3" deste estatuto. 
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ART. 10' Todo aporte financeiro realizado peio órgão Diretor para a abenura, certificação. implantação e manutenção da 
f: X FIA. será realizado a titulo de empréstimo. devendo ser ressarcido integralmente mediante apresentação de justificativa para a 
realização do aaorte financeiro. 

AR I. ! 	Somente será permitida ao associado realizar a doação de recursos financeiros. bens ou serviços com a detida 
aproo ação do õraãu Diretor. 

ER 1. 12" O exercício financeiro da ÉXI1 A coincidirá com o ano eis il. 

	

A 	WI . 1 	O orçamento da 1 XI A será anual e compreenderá todas as receitas e despesas. compondo-se de estimativa de 
receita. discriminadas por dotaçt'Ács e discriminação analíticas das despesas de modo a evidenciar sua fixação para cada órgão. 
Sltb4 -5.!:10. projeto ou programa de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prestação de contas da 1...XI A devera ser publicada anualmente, no panai de transparência da 

c-wiTt.10 

DA CATEGORIA. DOS REQI 1SITOS PARA A ADMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

AR f. 14-  A t XI I A e constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos. a juizo do Órgão Diretor. dentre 
pessoas idOneas 

AR f. 15" O ingresso e a permanência no quadro social da (TXITA c liste a todos aqueles que desejarem utilizar os serviços 
prestados pela e-nidude. desde que concordem e preencham as condições legais. estatutárias  e regimentais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para ser admitido. o proponente deverá apresentar a formulário 'proposta de admissão" preenchido. 
assinado e ter sua proposta de admissão anais tida peio Órgão Diretor em conformidade com o regimento interno e este estatuto. 

AR 1.. 1 t. Poderão se a associar pessoas. empresas. instituições ou personalidades relacionadas ao ideal e s atores da i.XITA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. (Is associados serão classificados cm categorias conforme relação abaixo. 

	

i. 	FUNDADORES, são aqueles que participaram da assembleia de fundação da ÊXITA. na  qualidade de associados fundadores. sem obrigação de contribuição financeira: 

	

II. 	BENEMÉRITOS, são as pessoas físicas ou jurídicas. que contribuam de lama eventual com doações ou prestação de 
serviços voluntários para a consecução dos abietis os da 1 Xlf A: 
HONORÁRIOS, são as pessoas físicas ou jurídicas. que merecem especial reconhecimento em razão do seu relevante 
comprometimento em prol do engrandecimento da ÉXITA: 

	

IV. 	NOTÁVEIS, são as pessoas tisicas de alta qualificação ciou reputação. demonstradas por esperiência e desempenho que 
as coloquem em destaque intelectual em suas respectivas áreas de conhecimento e que tenham realizado trabalhos reconhecidamente reles antes para-suas áreas de atuação: 
PATROCINADORES, pessoas fisieas ou jurídicas que contribuem financeiramente e economicamente em projetos ou 
programas da :X ITA, 

	

VI. 	COLABORADORES, pessoas Nicas e iuridicas que apoiam as ações da ÊXITA atras és de parcerias institucionais. 
doações de bens, serviços ou aportes financeiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os ssodatios ÈX [TA usufruir:10 de serviços distintas registrados no reeime inferno da entidade contai-me sua classificação: 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO. Uma mesma pessoa física ou juridica poderá pertencer a mais de uma categoria de associados 
simultaneamente. 

PARÁGRAFO QUARTO. As pessoasiuridicas participantes do quadro de associados litr-se-ão representar nas assembleias por 
um representante 

PARÁGR FO QUINTO. Na° ha entre os associados. direitos e obrigações reciprocas: 

03 
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AR 1 24 1-ma sez escluido. qualquer que seja o motivo A Associado não terá o direito de  pleitear indenização ou 
,......."...s, 
a o j -,,, 114 

..,'. 

PARÁGRAFO SEXTO. Os associados Colaboradores e Patrocinadores não poderão se candidatar a cargos ciclistas no órgão 
Diretor: 

PA RÁGR.AFO SE113i0. Somente os associados fundadores e Gd:Moradores lerão direito a t ato.  

PARÁGRAFO OITAVO. Ot,senado o disposto no parágrafo 7" acima. cada associado terá direito a um t oda nas deliberações 
da .Assembleia Geral. podendo fazer-se representar por procurador, de+ endo os associados mantenedores estar em dia com suas 
obrigações sociais para o exerckio do direito de sole. 

PARÁGRAFO NONO. No caso de uma mesma pessoa pertencer a mais de uma categoria de associado com direito a voto tcái 
direito a apenas um s oto. 

ART. 17' A Administração devera recusar a admissão de candidato a associado quando não atender aos requisitos básicos de 
ingresso e de permanencia no quadro de associados, e em especial quando possuir débitos não liquidados integralmente ou que 
tenha ingressado com ação judicial contra a i.X1 i\. 

11.1' Os associados não participam do patrimõnio da ÉX1TA e todas as aquisições feitas por ela serão registradas em seu 
próprio nome. 

ARI. 19' .A qualidade de assticiado não é transmissisei para terceiros. 

PARÁGRAFO t:NI CO. Não ha transferencia dc titularidade no caso de falecimento do associado titular. 

AR -1. 20 • Atos de improbidade na gestão dos recursos e do património da LX11 

ART. 21' A eliminação de associado do quadro assoei:ui+ o poderá ser efetuada por decisão fiandamentada do órgão Diretor. 
pelo não pagamento das obrigações financeiras, a pedido de qualquer associado. por falta gra. e contra a ética profissional ou 
desrespeito ao Estatuto  da  Exil A.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A exclusão do associado por falta gravo contra a ética profissional ou desrespeito ao Estatuto da 
só poderá ser efetivada após parecer tas unhei do út-cibo Diretor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 1' asseeurado ao Associado. SLIJCI!O a processo de exclusão, a apresentação de defesa escrita 
direcionada ao orgão Diretor. no prazo de 15 tquinzei dias comados da notificação do ato faltoso. que fará a análise do caso. 
dependendo da gravidade podendo lesa-lo nu não á Assessoria Jurídica para parecer firral. 

1R E. 22' São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

	

1. 	Votar e ser solado. obsersadas as restrições comidas no presente Estatuto: 

	

II. 	lazer parte do Conselho Administroti \ o e do  t 'onseiho  Fiscal confio-me o Estatuto: 

	

I1f. 	1 sutruir dos  ser, iças ofertados pela 1 X I I A, em conformidade com o ARE .3" deste estame: 
IV. Participar das issembleias Gerais e dCiTlaiS mis idades associaib as: 
V. Propor a admissão, a demissão e a eselusão de associados: 

VI. Apresentar propostas. programas e projetos de ação para a EXIJA: 
VII. Ter acesso às prestações de contas e registros contábeis e financeiros da E:X1 TA: 

Qualquer Associado poderá. a qualquer tempo. solicitar seu desligamento da ÉXI 	mediante comunicação escrita e endereçada ao corpo administrati. o.  

ART. 23" São de. eres dos associados quites com suas obrigações sociais: 

	

I. 	Acatar as determinações .Assembleia Geral e do corpo Diretor: 
('umprir as disposições estatutárias e regimentais: 

	

III. 	Comparecer ás Assembleias Gerais quando ~socados: 

	

IV. 	Prezar pela boa indole. preceitos éticos e morais: 

	

V. 	Honrar seus compromissos financeiros como instituto se houver: 
Não praticar Ato ou utilizar-se do nome da NIE.A. em proveito próprio_ tanto no aspecto patrimonial quanto no pessoal: 

	

VII. 	Não praz car quaisquer delitos. ato ou comportamento contrário a moral e aos bons costumes que impliquem em 
desabono ou descrédito da EXIJA. de seus associados e assistidos. 



compensação de qualquer natureza. sela a que titulo for, 

PA.RiC RAF() ÚNICO. o associado que se retirar ou se demitir da I XI I A ou por ela ti»: escluido. e as demais Pessoas I isicas 
e Juridicas que tenham contribuido para a f.X11 A com doaçiSes em bens. dinheiro ou qualquer outra espécie de contribuição ao 
património da entidade. inclusive seus herdeiros e sucessores. renunciam tacitamente e declaram cit.:fida que não receberão 
qualquer espécie de devolução. restituição ou reembolso de qualquer quantia ou bem, mesmo no caso de sua extinção ou 
dissolução. 

ART. 25' Os associados não Fr,pkilldeill_ nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da 1.XI IA 

CAPÉE1.1.0 

%IODO DE C:ONSTITI ICÃO E Ft ̂NCIONANI EN.I0 DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

AR 1. 20" São órgãos deliberatif, os da administração da 1'X11 A: 

	

t. 	ASSI41111.1 IA GLRAL: 

	

fl. 	t 0.0,1.1110 	DMINK1 RAÇÃO: 

	

1/1. 	ORG.À0 DiRF:10R: 

	

IV. 	CONSELHO 1- 1SCAL. 

I. ASSEMBLEIA GERAL 

AW1.27' 	̀,,serribieia Geral constitui-se no órgão máximo de deliberação da Associação e será composta por todos os 
associados regularmente registrados. desde que em dia com as suas obrigações. 

AR-F. 28" Compete a Assembleia Geral: 

	

1. 	Deliberar sobre as contas. os balanços e relatórios do órgão Diretor. 
Dissolver. extinguir ou incorporar a 1',XVIA a outra instituição: 

	

111. 	Deliberar sobre afastamento de associado por motivo de demissão ou exclusão: 
IV. Deliberar sobre o destino a ser dado ao património da EXITA no caso de dissolução e extinção: 
V. Eleger e Destituir os Membros do Conselho de ‘dministração e seus suplentes: Conselho Fiscal e Conselho Diretor 

observando o Paragralii 1 nieo do ART 51r deste estatuto: 
/ciar pelo cumprimento do  presente estatuto. 

PARÁGRAFO ÉNICO - Para os fins do inciso V a competéneia é privativa da Assembleia Geral 

ARL 29" Uma mesma pessoa poderá assumir cargos ou !unções de qualquer natureza dos órgãos deliberativos 
simultaneamente. 

ART. 3ir A convocação da Assembleia Geral será realizada pelo órgão Diretor e. se inerte esta. pelo Conselho riscai ou por 
pelo menos 1.5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO, (1 quorum de deliberação seri de 2.'3 (dois terços) da Assembleia Geral, em reunião extraordinária. 
para as seguintes hipóteses: 

I. 	Alteração do Estatuto: 
II. Aprovação dc tomada de emptestimos financeiros superiores a cem (100) salários minimos: 

	

111. 	Ustinção ia ÊXI 1 A. 

ARI. 31-  Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma ser ao ano para apreciação das contas da f.XITA e. 
extraordinariamente. a qualquer tempo. 

AR r. 32' A eleição dos representantes dos associados para integrar o Conselho de Administração e Conselho Fiscal !dr-se-a 
com obsem áncia dos seguintes princípios: 

Eleição por xoto direto e secreto. sendo considerado eleito o candidato que fteiter a maior quantidade dos votos. 
admitindo-se a eleição por aclamação: 

111. 	Inscriçãki de candidatos com 34) dias de antecedéncia com expressa CUM ocaçãO do órgão Diretor. 

1, 	1 legibilidade de todos os associados em dia com suas obrigações. definidas no Regimento Interno: 

05 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O candidato sem eleito pela maioria absoluta dos sarau x atidos. Itasendo empate o Presidente da Assembleia decidirá peio x oro dc miners 

II. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ART. 33' O Conselho de Administração t um óreão deliberativo da (MV A. composta por até 0.2 (dois) membros. dentre os 
associado, fundadores e efelix os. eleitos em Assembleia Geral. para um mandato de 04 anos. permitida a reeleição. sendo: 

1. 	I 'NI PRISIDI•\ U: 
t 	Diltf. oit. 

AR- r. 34° O ('onselho de Administração da 1,X .A possui as mesmas competências da ,Vssembleia Geral. descritas no ART. Dir. salto o inciso Y. 

ARI. 35'.  O órgão Diretor poderá participar das reuniões do conselho de Administração. 

AR I. 30' t membnis do Conselho de Administração não receberão remuneração pelos serviços costados. ressaltada a ajuda de custo. de caráter índenizatório. por reunião da qual participe COMO Conselheiro. 

PARÁGRAFO 	R . O. t ì 	da ajuda de custo por reunião sem realizado atrases dc reembolso mediante apresentação de 
notas fiscais. co xforme previsto no regimento interno, de acordo com valores praticados !oralmente_ 

AR 1. 37 O Conselho de Administração reunir-se á ordinariamente. uma vez ao ano ou extraordinariamente. sempre que 
convocado pelo OrgJo Diretor. 

. 311' O membro do Conselho de Administração que renunciar, ser excluído do quadro social. ou por qualquer thrma 
perder o mandato. prestara contas da sua gestão ao Conselho de Administração no prazo de quinze dias. sob pena de ser 
competido judie atraente a lazê-lo. 

tu. ÓRGÃO DIRETOR 

.Alt f . +fr.  t t Orsão /imitir é um conselho de administração superior a que compete o exercido dos poderes legais inerentes 
administração 	jA e será composto por: 

É. 	PRI.SIDF..ti I I; 
II. DIRLTOR 

V. As 	documentos para retirada de numerários. bem como quaisquer documentos que acarretem responsabilidades 

VI. Iutarizar as deSpe,aN Nes iscai no orçamento; 
VII. Autorizar a dit uigação dos atos administrativos: 

VIII. Apresentar anualmente o balanço para ser publicado no portal de transparéncia da ÈXITA: 
IX. Analisar Joe rimemos internos, externos e prestação de contas fiscais: 

('assar o mandato dos membros do órgão Diretor. bem como de quaisquer outros colaboradores e associados fundamentando a sua decisão: 
XI. Consoem' e presidir as assembleias gerais e aes reuniões do órgão Diretor: 

XII. 'laborar e assinar conjuntamente com o diretor_ o balancete mensal da receita e despesas. e demais documento, fiscais 
para apreciação e aprovação: 

XIII. Elaborar conjuntamente com o diretor. o balanço anual para ser encaminhado á assembleia tteral, referente periodo de Janeiro a Dezentbrtx: 
XIV. Fiscalizar a liei ubsersáncia da legislação interna e as leis das entidades superiores: 
XV. Conferir os serviços do conselho fiscal e escrituração dos livras de contabilidade. juntamente com o direto!: 

XVI. Soltreionz.r os casos omissos. de caráter urgente, providenciando a sua inclusào~ção interna. 
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AR1 . 	O órgão Diretor reunir-se-á mensalmente. em dia Pres lamente designado. sem prejuízo dc reuniões extraordinárias. que  puder:á, ser com °cada; pelo presidente e diretor. quando jukur 

-II - ' 	s, 	PRESIDFN -1-1:: 
-ar a I.N1 I.1e representá-la atix a e passivamente em juízo e extrajudicialmente: 

11. 	. V:. .:• .:nramente com o diretor todas as correspondências. diploma. ele: 
III. , correspondências dirigidas ao público e as autoridades superiores: 
IV. : -, eques e quaisquer documentos que ertk ols am responsabilidades financeiras: 



	

XVII. 	I- laborar e apresentar o relaWio anual e o respectivo demonstratis o de resultados do exercício lindo. 

ARI. 42' (omn.IT AO IMRE FOR: 
.1dministrar T:XITA e reprv.sentá-la uns a e passivamente em juizo e extraiudidalmente: 

	

0. 	lssinar a cotrespondéncia dirigida ao público e as autoridades superiores: 
utorizar (lis ulgação dos atos administratis os: 

	

IV. 	Autorizar em comum acordo com o presidente as despesas presista. no orçamento: 

	

V. 	',invocar presidir e registrar as reunióes 	órgão Diretor: 

	

x. 	1 laborar e executar o proerama anual de atividades: 
Elaborar junta/leme com o presidente o orçamento da receita e despesas para o exercido seguinte: 

VIII. 1 laboria- os regimentos internos da ÉN.1 I A: 
IX. i.rittl,,,ar-se com instituiçnes rúbkas. privadas e terceiro SeWr. tanto no Pais como no exterior. para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum: 
X. Rubricar todos os livros e documentos oficiais: 

	

Xl. 	Solucionar os Casos omissos. dC caráter urgente. prosidenciando a sua inclusão na legislação interna: 
XII. 1:laborar. conjuntamente com o presidente. o balancete mensal da receita e despesas: 

XIII. 1-laborar. conjuntamente com o nresidentc. e balanço anual para ser encaminhado à assembleia geral. referente período 
de Janeiro a Dezembro: 

XIV. isealizar fiel obsers áneia da legislação interna e as leis das entidades superiores. 
XV. Conferir os ser, iços do conselho fiscal e escrituração dos lis ros de contabilidade. juntamente com o presidente. 

XVI. Arrecatiar as taxas de mensalidade dos associados. receber verbas e outra. rendas destinadas á manutenção da ÉxiTA. 

AR1 . 43: A 4\1 I A poderá instituir remuneração Seus dirigentes que densamente atuem na gestão executiva e aqueles que 
lhe prestem ser,, iços especifico+. respeitado.. em ambos os cibos, os valores praticados pelo mercado na região onde exercem 
suas xis idades ,let o limite e,t4elecido para a remuneração de sers idores do poder execut s o. o que for menor. 

PARÁGRAFO É NICO. A carga horária dedicada Is mis idades de Gestão da ÉXI TA deserão seguir a legislação s igente e estar 
em contOrmidade com os programas e atividades ofertados pela instituição. hem como presistas no regimento interno. 

1. CONSELHO FISCAL 

	

AR 	I . 44-. 	onselho iscai 	uni órgão de controle interno. da ÊXITA. composto por até 02 'dois) membros. dentre 
associados ou não. eteittis em Assembleia Geral. para uni mandato de 02 anos. permitida a reeleição. sendo: 

	

1. 	I Al PRINDI.N I I 
DIRT OR 

AR f. 45' Compete ao CúnseIho 

Lxaminar os lis ros de escrituração da ÉXITA: 

	

Il. 	Reser e opinar sobre os balanços, relatório anual do órgão Diretor e sobre as opentOes patrimoniais realizadas. 
emitindo pareceres para a Assembleia Geral: 

II 	Apresentar relatórios das análises empreendidas nos documentos analisados. que poderão ser substiluidos por parecer de 
avos ação no caso de não anotarem nenhuma irregularidade: 

	

/x 	Sugerir adequaçiies procedimentais nas prestas:0es de comas: 

	

V. 	Fiscalizar as operaç0es financeiras e patrimoniais realizadas pela i:XITA. requisitando ao órgão Diretor. a qualquer 
tempo. documentação comprobatória das referidas alteraçOes: 

	

VI. 	O Conselho Fiscal poderá solicitar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externo. independentes: 

	

VII. 	Comunicar ao órgão Diretor qualquer irregularidade constatada. 

ART. 4n" O órgão Diretor e seus superintendentes poderão participar das reunióes de Conselho Fiscal sem direito a kotos. 

AR F. 47' O Conselho Fiscal reunir-se á ordinariamente. uma vez ao ano ou extraordinariamente, sempre que ciais ocado peio 
Orgão Diretor. 



CAPiTULO It  

CONDIÇÕES PARÁ CONTRA] AÇÃO DE: EMPREGADOS. ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS E PARA A DISSOLUÇÃO DA 'ENATA 

AR :I. 48' Poderão 
ser criados (mantos departamentos se julgarem necessários para o melhor fitncionamento da estrutura funcional da 	devendo obedecer ao regimento intento. 

ARI.Itf Os colaboradores que forem admitidos para prestarem serviços profissionais à 	1.I desolo ser regidos pela Consolidação das I eis I rabalhistas t( 1 r1 para cargos que compõe: o quadro de empregados efetivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Poderão ser contratados profissionais especializados parti a manutenção dos programas e projetos_ 

bem corno para o atendimento dos assistidos peia i:X1-1.A. desde que estabelecidos no regimento interno. c atendendo a estrutura de custos da emidade. 

PARÁGRAFO SE(; (\ DO. 
Para a eontrataça° de Prestadores de Ser iços. estes des era° apresentar notas fiscais para efetivar o recebimento pe os sers iços prestados. 

\R1 .5o•' Os membros do orgão Diretor da 	1.A. não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigaçÕes Entidade. 	da  

PARÁGRAFO ÚNICO. Aos membros órgão Diretor será garantido o direito de vitaliciedade após dois anos de e s; ercicio, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado. 

\R 1. 5I" E:sie estatuto poderá ser alterado quando N: idear necessário. desde que MIO altere a tinção tini da constituição da 
XITA. 

AR F. 52 O regimento interno des erá ser elaborado obedecendo à legislação vigente 
e atualizado em conjunto com as ações e planejamento para o evercicio seguinte. visando o bem comum e aos objeth os da 1::x1TA, 

AR E. 53' Decidida a extinção 	ÉXI 1 	seu patrimônio. depois de satisfeitas as obrigações assumidas, será destinado a 
entidade de fins ilà0 económicos por deliberaça° dos associados. na esfera municipal de fins idènticos ou semelhantes. 

PARÁGRAFO t" 
'\ R (1. Nao esistiodo nos Município. no Estado, no Distrito Federal. em que a associação tiver sede. instituição nas condições 	

o que remanes„ do seu patrimônio se devols era à Fazenda do Estado- do Distrito Federal ou da (pião. 

54" 	cas,- 	 ,elo órgão Diretor e referendados pelo Conselho Administrath o, ficando eleito o foro da Comarca de NA\ 	RI 1 \ 	,,Pl ( 	- W"; s.a.t sanar quaisquer dúvidas. 

O presente  estatuto  liei apt,nad,, pela \ st,en)bi eia gerai realizada no dia 2u 05 2o21 

`ama Rita do Sapticai. \Ri. 22 de junho de 2021. 

Lt:e 	PAREÇIDA DOS SANTOS 
Presidente 

CAIO NIAG.U.FIÃES AIOS El ARDENGt E 
Diretor 

(g{ 

(;,4 	wfiy 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE POSSE DA EXATA 

Aos 20 de Maio de 2021 as 10 horas, em Santa Rita do Sapticai convocação, atendendo ao Edital de 

Convocação publicado dia 05 de maio de 2021, reuniram-se em sua sede na Rua Quatro, n°. 126. 

Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais, os Membros da 

Entidade, com a finalidade de EMPOSSAR OS NOVOS MEMBROS 
DA PRESDENCIA e i)IRETORIA. 

A Assembleia foi presidida pela sua Presidente LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS e secretariada pelo Secretário CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. Com 
 a 

palavra. a Senhora Presidente explicou aos presentes que os membros eleitos na Assembleia do dia 

20 de Maio de 2021 ainda não haviam tomado posse de seus cargos e que por isto os mesmos o 

fariam neste ato. Logo após fbi realizada a solenidade e ficaram empossados para o mandato 

iniciando-se nesta data: ÓRGÃO DIRETOR: PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS e ÓRGÃO DIRETOR: DIRETOR: CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. 

Nada mais havendo a ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembléia 

Geral. determinando a mim. que a secretariei que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto 

aos órgãos públicos competentes para surtir Os efeitos jurídicos necessários. Esta segue assinada por 

mim e pelo(a) Senhora Presidente, tendo todos os outros presentes assinados em lista de presença 
apartada. 

Santa Rira 	S truein. NIG.. 20 de Maio de 2021- 

LUCIANA A PA CIDA DOS SANTOS 
P sideate 

( 1I0 NI At; 11,11ÃFS NÉON-ft 11(1)1 \(:( E 
Secretário 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ÊXITA 
cator/e horas do dia 20 do 	

ae maio de 2021. na cidade de Santa Rita do Sapucai, estado de Minas Gerais, reuniam_se eto assembleiagcr. 	
Rua Quatro, n" 126. Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do Sapueai. MG. as pessoa,. a seguir relaeo,,

:a.is: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. brasileira. solteira. contadora, professora. consultora. nascida e.' 27 de abril de 1982. portadora do RG sob o a". 
12.133.527 e do CPF sob o ir. 014.457.706-2g. residente c 	

dada a Rua Quatro. o'. 126. Bairro Monte Verde na cidade de Santa Rita do apucai, estado de Minas Gera:- 	t10 VI (-; 	
\P,t)f.\(.1H .Njleiro solteiro. engenheiro eletricista, pr iessor. consultor, 	

sob o a". (6,00.07x e do  (TE 
sob 

o ir'. 071.840.926.43. residente e donneiliado a Ra Cel. Lstev ara Resende. 11". 85, Bairro Centro. na cidade 
Pedralva. estado dc Minas Gerais. 

os membros presentes escolheram, por aclamação, para presidir os trabalhos, LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS., e para secretariar CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. Em seguida. a Presidente declarou 
abertos os trabalhos e apresentou a pauta de reunião, contendo os seguintes assuntos: 1'i discussão e aprovação do 

Fstaurta da associação: 21 escolha dos associados ou sócios que iatascarão os órgãos internos da assoeiação: e 3"t 
designação de sede prok isOria daUtisociação. Fm seguida, começou-se a discussão do estatuto apresentado e. as 
ter sido colocado cm totacão, foi aprovado por unanimidade. com 

 a seguinte redação: "A 1XU1 A é pessoa juridica de 
direto prE ado, sem fins lucrativos. e:instituída sob a forma de Associação da Sociedade Cis il. com autonomia 

administrativa e financeira. regendo-se pelo seu Estatuto, pela legislação que lhe for aplicável e pelo regimento interno. A (.\L IA 
tem por objetivos assessorar, ntentorcar, prestar apoio e orientar jovens com idade a partir dos 14 

reator/c) anos, suas familias e comunidade. promovendo seu desenvols intento pessoal e profissional tanto on-line 
conto presenciai"; Passou-se. em seguida, ao item '2" da pauta, em que foram escolhidos os seguintes membros 
para comporem os órgãos intentos: 

PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. brasileira, solteira. contadora prokssora, consultora, nascida em 27 de abril de 1982. portadora do Rti sob o a'. 
12.133.527 e do CPI' Md) o tr" O/ 4

.457.706-28. residente e domicitiada a Rua Quatro. n". 126. Bairro Monte Verde, na cidade de Santa 
Rita do Sapticai, estado de Minas Gerais c DIRETOR: 

CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGIIE., brasileiro. 
solteiro. engenheiro eletricista, professor. consultor. nascido em 30 de dexembro de 1986, portador do RG sob o n". 
16.068.078 e do CPI,  sob o nes 071

.840.926-43. residente e domiciliado a Rua Cel. Estevarn Resende. n". 85. Bairro 
Centro, ia cidade Pedralva. estado de Minas Gerais. Por fim. passou-se a discussão do item 

-3" da pauta e foi deliberado que a sede prosisoria do associação será no seguinte endereço: Rua Quatro. n". 126. Bairro Monte Verde. 

na cidade de Santa Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais. Nada mais havendo. a Presidente. fez um rtNimo dos 

trabalhos do dia, bem como das deliberaçóe5. agradeceu pela participação de lodos os presentes e deu por encerrada a reuniãC. da qual eu. 
CAIO MAGALHUS MONTI ARDENGHE, 

secretário ao' ber reunião. lavrei a presente ata, que lii lida, achada conforme e firmada por todos os presentes abaixo relacionados. 

Nada mais havendo a tratar. o Presidente deu por encerrada a assembleia. da qual 161 lavrada a presente ala para que 
se cumpram os tias 

Santa Rita do Sapucul, MG. 20 de maio de 2021. 

1 

la[CIANTAP ECI DA DOS SANTOS 
residente 

CAIO M LHAES MONTI A RDENG 
Secretário 



LUCIANA APfi(1 ECIDA D4S SANTOS 

Comi -st de 	istituição e Fundação 

ttT Op 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEN1131.-ÉIA GERAL ORDINARIA DE 

CONSTITI 'CÃO, FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA 

A Ct)missão para Constituição. Fundação. FIcição e Posse de Diretoria da .rlssociação 

i:XITA, neste ato. representada por: 1.1 i;\ \A APARECIDA DOS SAN-It 

brasileira. solteira. contadora. professora, consultora, nascida em 27 de abril de 1982. 

portadora do R(i sob o I'. 12.133.527 e do CPI' sob o n". 014.457.706-28, residente e 

domiciliada a Rua Quatro. n".. 126. Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do 

Sapucal, estado de Minas Gerais. Convoca a Iodos os interessados. para a realização da 

Assembleia Geral. no dia 20 de maio dc 2021, às 10h (dez) em primeira convocação. em 
seguida às 10h30 (dez e trinta) em segunda convocação com os presentes. A Assembleia 

ocorrerá na Rua Quatro, IV. 126_ Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do 

Sapucai, estado de Minas Gerais. a fim de serem deliberados e discutidos a seguinte 

urdem do dia: 01- Deliberação sobre a fundação da Associação 1:XITA; 02- Aprovação 

do Vstatuto Social da associação: 03- Eleição e posse da Diretoria: 04- Assuntos de 

interesse geral. 

Santa Rita do Sapucai, estado de Minas Gerais, 05 de maio de 2021. 



E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE MINAS GERAIS 
TERMO DEFERIMENTO CNPJ 10  INSTITUTO DE REGISTRADORES DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

IREM 

A Solicitação para Constituição da pessoa jurídica EXITA EDUCACAO cujo recibo é 
MG03963250 e o identificador 00001445770628 foi analisada com sucesso. 

A Constituição para o CNPJ 42.774.187/0001-20 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Santa Rita do Sapucaí - MG 
com o número de registro: 

NRC: 040311 PJ00000829-23 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no sita da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

111 1111111 1111 111111111111111111 111 
	

IH 1111 1111 1 11111111111 1111111111 III 111111 1 III 
42 77418 7C00120 	 040311PJ0000082923 

Página 1 de 1 



ÊXITA 

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ATA 

Ao Sr. Tabelião. 

Oficial do I" Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Santa Rita do Sapucal. M(3. 

Prezado Senhor 

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira. contadora, professora. 

consultora. nascida em 27 de abril de 1982. portadora do RG sob o 	12.133_527 e do CPI' sob 

o n'. 014.457.706-28. residente e domiciliada a Rua Quatro. n". 126, Bairro Monte Verde, na 

cidade de Santa Rita do Sapucal estado de Minas Gerais, vem requerer a VS.' o registro da 

ATA DA ASSEMBLEIA do dia 20 de maio de 2021 da referida Associação, conforme Art. 121 

da lei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda, que para a realização da Assembleia do dia 20 de maio de 2021, foram 

cumpridos todos os requisitos estatutários vigentes. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Santa Rita do Sapticaí, MG 13 de julho de 2021. 

Lucia Aparecida dos Santos 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR. INAIZIA DE POSsE 	EXITA 

Aos 2t1 de Maio de 2021 as 10 horas, em Santa Rita do Sapucai convocação. atendendo ao Edital de 

Convocação publicado dia 05 de maio de 2021, reuniram-se em ,ua sede na Rua Quatro. n'. 126, 

Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do Sapucai, estado de Minas Gerais. os Membros da 
Entidade. com  a tina/idade de EMPOSSAR OS NOVOS MEMBROS DA PRESDENCIA e 
DIRETORIA. A Assembleia foi presidida pela sua Presidente LUCIANA APARECIDA DOS 
SANTOS e secretariada pelo Secretário CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. Com  a 

palas ri. a Senhora Presidente explicou aos presentes que os membros eleitos na Assembleia do dia 

20 de Maio de 2021 ainda não haviam tomado posse de seus cargos e que por isto os mesmos o 

fariam neste ato. Logo após foi realizada a solenidade e ficaram empossados para o mandato 

iniciando-se nesta data: ÓRGÃO DIRETOR: PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS e ÓRGÃO DIRETOR: DIRETOR: CAI() NIAGALHÃES MONTI ARDENGHE, 

Nada mais havendo a ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembléia 

Geral, determinando a mim. que a secretariei que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto 

aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. Esta segue assinada por 

mim e pelota) Senhora Presidente. tendo todos os outros presentes assinados em lista de presença 
apartada. 

Santa Rita do Sapucai. ><rfi, 211de Maio dc.2021.  

LUT('IA NA A PA "C I 6,4: 13CisSANTOS 
P ideais 

CAIO NIkd ALHÃ ES MONfi A RDk:NGt F,  
Secretá rio 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ÉXITA 

• ix.xias do dia 20 do mes de maio de 2021. na cidade de Santa. Rita do Sttpucai. estado de Minas Gerais 

	

em assembleia geral na Rua 	
126, Bairro Morte Verde. nu cidade de Santa Rita do Sapucai. 

	

peTiNed, a seguir relacionadas: L 	i 	
PARECIDA DOS SANTOS, brasileira, st Ateira, contadora, 

	

ia consultora. nascida em 27 de abri 	
portadora di• Rrá sub o n". 12./33.527 c do CP1 sob xs n". • ' 	 residente e domitiliada a 	• •. tf. 12fx. Bai -o Monte Verde, na cidade de Santa Rito do -,• :• , •,'.ii. estado de Minas Gerais e CAIO NlAr., i 1 i 	MONTI ARDENGHE. brasileiri,. x4xittairx.s. engenheiro ci.:ira:1sta, professo,. consultor. nascido em 30 	

ae 1986. pxsrtador Liii RO u,h o n". 16.3}{5R;(i7 e do CRI- 
sobo n". 071.840.926-43. residente e domiciliado a RuaCcl,E:usam Resende. n" 8,Bairro Centro, na cidade 
Pedra!: a, estax.lo de Minus 

II-. inembn,N presentes etiC,;i 	 - • • 	T. 
:s•aba)/((», 1.1 ( 1 	it PARECIDA DOS 5 livros, e pura secrtariai' s (lis 1.1 s, 11.11 Ã 	ÃtO !J 5 01)1 N(1111'. 	•,, 	■ • á 	a Presidente der:1nm abertos  os iriiMIION e apres.ermiu a pauta de reuni ,. 	 -•._ 	.,..-xt ," - 	;eus) e aPrrnação d 1:statuto 23 assoeiação21 escolha dos  associados cai m'icios que integrarão Os 	internos da associação: e 3"1 designação de sx...de prox i.sdria da UNS(pciação. Em seguida. começou-se 	 uto apresentado e, apOs: ler sido es.slixvisdo ein 	1bi aprovado por unanimidade com a seguinte 	a:1; 	I ri A é 	Hridica de direito privado. Sem fin.': lucrativos. constituída sob a tonna de Associação da Soeiedaj 	1, 	sitia axtininistrati‘ a 

e tinanecira. regendo-se pelo seu Estatuto, pela leuislação que lhe ror ap1i.' .• 
	e Fiei • regimento interno. 	

1-.X1I'A tem por °Met is 0.5 assessorar. mentorear. prestar apoio e orientar toscos com idade a pari ir dos 14 etitoriei anos, suas familia:. e  comunidut,k,, nrisuoei di eu desci-o:oh intento pessoal e profissional tanto on-line corno presencial": Passou-sc. cm seguid1,. ao item -"2-  da pauta. em que foram escolhidos l" seguimes membros para comporem os Orgàos internos: PRESIDENTE: 
LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. brasi Seira. solteira, eixtstaxti , ,-

a professora. consultora. nascida cio 27 de abril de 1982. portadorado RG sob e 
	12.133..527 e do CPI--  1 , 14.457 706-28. residente e domiciliado a Rua Quatro. 	116, Bairro Vlonte Verde. na cidade de Santa Rita 	: 	eMintas Gerais e 

DIRETOR: CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE, 
brasileiro- , 	, H..;ro 

eletricista. professor. consultor, nascido em 3t, de dciembro d 1986-. portador do 
RG sub o o". •ç , tr.

PF sob ir n'. 071.840.926-43. residente e domiciliado a Rua Cel. Estes arn Resende. n". 85. lburro 
Centro, no cidade Pedralsa. estado de Minas Gerais. Por rim. passotx-se a disetts,são do item "3da pauta e roi 
deliberado que a sede oros isiria do associação ser-a' no seguinte endereço: Rua Quatro. n". 126, Bairro Monte Verde, 

na cidade de Santa Rita do Sanai:ai. estado de Minas Gerais. Nada mais baseado. a Presidente. fel um resumo cios in -
xa1bos do Jia. bem como das deliberações. agradeceu pela participaijio de todos os presentes e deu por enecrrada 

a reunião. da qual eu. 
CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE, secretario ar) hrw reunião. lasrei a presente ata. que t-

isi lida, achada conlOrme e firmada por lodos os orestrates abaixo relacionados. 

Nada mais havendo a tratar. o Presidente deu por encerrada a assembleia. da quati,l avrada a presente ata paru que 
se cumpram os fins 

Santa Rita do Sature-ai. 	20 de  mai, de  202 

'('IA-rNr AP ECIDA DOS SANTOS 
residente 

((10 M~iíONTI .MCDENGIL 
Secretário 
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LUCIANA AP,/ 

Cttini$Si de C 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ()RIEN ARE& DE 

CONSTITUIÇÃO, FliNDA.ÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE iw DIRETORIA 

Comissão para ConNliatição. Fundação. Eleição e Posse de Diretoria da Assoeiação 

ÍXITA. neste ato. rePreelllada 	VLV\A APARECIDA DOS SANTOS,  
brasileira. solteira. contadora. pn4essora. consultora, nascida em 27 de abril de 1982. 

portadora do RCi sob o n'. 12.133.527 e do (TI sob c n". 014.457.706-28. residente e 

domiciliada a Rua Quatro. n°. 126. Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do 

Sapucai. estado de Minas Gerais. Convoca a todos os interessados, para a realização da 

Assembleia Geral. no dia 20 de maio de 2021, as 1011 (dez) em primeira eorra,cação. em 
seguida 	10h30 (dez e 'tintai em segunda convocação eom os presentes. A Assembleia 

ocorrerá na Rua Quatro. a". 126. Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do 

Sapucai. estado de Minas Gerais, a tini de serem deliberados e discutidos a seguinte 

ordem do dia: 01- Deliberação sobre a fundação da Associação f:x 1.1A: 02- Aprovaça:. 

do F.statuto Social da associação: 03- Eleição e posse da Diretoria: 04- Assuntos de 

interesse .teral. 

Santa Rira do Sapueat. estado de Minas Gerais. 05 de maio de 2021. 
' 
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INSTITUTO DE REGISTRADORES DE TiTULDS E DOCurmsTos 

• 

E CAIR CDS AMAM TURIDICAS DE DUNAS URAIS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

A Solicitação para Constituição da pessoa jurídica EXITA EDUCACAO cujo recibo é 

MG03963250 e o identificador 00001445770628 foi analisada com sucesso. 

A Constituição para o CNPJ 42.774.18710001-20 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Santa Rita do Sapucaí - MG 
com o número de registro: 

NRC: 040311PJ00000829-23 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
Federal (vvww.receitafazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

httpliwww.receita.fazenda.gov.briPessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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É>: ITA 

REQUERIMEN.F0 PARA RUGIS IRO DE ATA 

Ao St."tabelião. 

Oficial do 1' Registro Civil das Pessoas Juridicas de Sama.Rita do Sapucaí. 

Prezado Senhor 

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira. solteira. contadora. protèssora, 

consultora nascida em 27 de abril de 1982, portadora do RG sob o tf. 12.133.527 e do CPF sob 

o n'. 014.457.706-28. residente e domiciliado a Rua Quatro. n". 126, Bairro Monte Verde. na 

.cidade de Santa Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais, vent requerer a VS.' o registro da 

ATA DA ASSEMBLEIA do dia 20 de maio de 2021 da refeida Associação, conforme Art. 121 

da 1.ei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda. que para tr realização da Assembleia do dia 20 de maio de 2021. foram 

cumpridos todos os requisitos estatutários vigentes. 

Nestes 'lermos. 

Pede /e ferimento. 

Santa Rita do Sapucai. MG 13 de julho de 2021. 

Luciai Aparecida dos Santos 



19/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,..1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
42.774.187/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/07/2021 

NOME EMPRESARIAL 
EXITA EDUCACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXITA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
330-1 - Organização Social (OS) 

LOGRADOURO 
R QUATRO 

NÚMERO 
126 

COMPLEMENTO 
CASA FUNDOS 

CEP 
37.540-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MONTE VERDE 

MUNICiP10 
SANTA RITA DO SAPUCAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EXITA@EXITA.COM.BR  

TELEFONE 
(35) 9723-0042 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*Ár 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
le.* ..... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19107/2021 às 21:35:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLAI IVO 'AN I ()MO PROCOPIO 1)A ucas TA 

DECLARAÇÃO 

O VEREADOR EDUARDO HENRIQUE CAPISTRANO CUNHA 
JÚNIOR (DUZINHO), declara, para os devidos fins, que os membros da 
ÉXITA EDUCAÇÃO, organização social, CNPJ 42.774.187/0001-20, sediada e 
domiciliada à Rua Quatro, 126, Monte Verde, Santa Rita do Sapecai/MG, CEP 
37540-000, senhora Luciana Aparecida dos Santos e senhor Caio Magalhães 
Monti Ardengue, já desenvolvem as atividades estatutárias da entidade, há mais 
de dois anos, em beneficio da população do Município de Santa Rita do Sapucall 
MG, sem fins lucrativos, mesmo antes do registro de seu estatuto social e de sua 
inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas). 

Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 11 de nove ro de 2022. 

Eduardo Henrt ii?  Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 
'' .." 

reator da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucai/MG 

rxpedicionárío Maurício Muni, 22  -  Bairro Eletrônica - Santa Rita do Sapecai / MG 
- CEP: 3754Q 

Tel/Fax: (35) 3471.1871  (35) 3471,1004 - E-mail: camara©camarasrs,mg.gov  
www.santaritadosapucai.mg.leg.br  

Digitalizado com CamScanner 



DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE ENTIDADES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Declaro, para os fins previstos e demais normas complementares aplicáveis, que a entidade 

privada sem fins lucrativos denominada: ÊXITA EDUCAÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob o ng 42.774.187/0001-20, fundada em 

19/07/2021, representada por sua Presidente, LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS inscrita no 
CPF, sob o ng, 014.457.706-28, apresentou funcionamento nos 02 (dois) anos anteriores ao da 
sua abertura, periodo em que demonstrou qualificação técnica e capacidade operacional para 

exercer as atribuições de Proponente/Agente Executor do Programa de Formação Profissional 

e Preparo e Orientação de Jovens para o Mercado de Trabalho, bem como demonstrou 

capacidade para escrever e protocolar o projeto Jovem Aprendiz junto ao Ministério do 
Trabalho. tendo a aprovação habilitação do programa no órgão competente em junho de 
2022. 

Santa Rita do Sapucai/MG, 31 de outubro de 2022. 
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Declaro para os fins previstos e demais normas complementares aplicáveis, que a entidade 
privada sem fins lucrativos, denominada ÊXITA EDUCAÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, sob o ng 42.774.187/0001-20, fundada em 19/07/2021, representada por sua Presidente, 

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS inscrita no CPF, sob o ng, 014.457.706-28, 
apresentou funcionamento desde o ano de 2020, período em 

que demonstrou qualificação técnica e capacidade operacional para exercer as atribuições de 

Proponente/Agente Executor do Programa de Formação Profissional e Preparo e Orientação 

de Jovens para o Mercado de Trabalho no município de Santa Rita do Sapucaí/MG, bem como 

demonstrou capacidade para escrever e protocolar o projeto Jovem Aprendiz junto ao 
Ministério do Trabalho, tendo a aprovação habilitação do programa no órgão competente em 
junho de 2022. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 07 de novembro de 2022. 

RG: 



Nome: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 
CPF: 014.457.706-28 

Tema: Marketing Digital 
Objetivos: Preparar o Profissional para Vender pela Internet 

- F.ducaçzio 
R: Quatro. tf' 126. Monte Verde Santa Rita do Sapticai:NIG 

CEP 37.540-000 Fone: 5 ) 9-9723-0042 
CNP]: 4'.7-74.157 0001-0 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Data N2 horas Atividades Desenvolvidas 
19/05/2020 a 20/07/2020 20 horas Técnicas de Entrevistas Para Jovens Aprendizes 

02/08/2021 04 horas Técnicas de Entrevistas Para Jovens Aprendizes — Curso Digital 

19/09/2020 a 30/11/2022 120 horas Trabalho, Marketing Digital 
18/03/2021 a 30/10/2021 120 horas Dr. Jovem — Dr.Jovem Transmissão Digital Via Google e Página do 

Instagram) https://www.instagram.com/dr.jovem/  
19/09/2020 a 30/11/2022 60 horas ExitAção — Programa de Pré-formação Profissioal Para o Mercado de 

Trabalho 
Total de horas trabalhadas no mês: 	20 horas 

2. Resumo das atividades executadas 

Os cursos visam preparar e orientar o jovem Profissional para o Mercado de Trabalho. 

Marketing Digital: Foi ensino como criar e como usar as redes sociais para engajar, identificar público alvo, divulgar e 
vender pela internet e criar o próprio negócio. 

Técnicas de Entrevistas Para Jovens Aprendizes: Foi ensino como como elaborar o currículo, como se portar no processo 
seletivo, demonstrar o que as empresas esperam do jovem profissional. 

Dr. Jovem — Programa Motivacional — Através do 1 nstagram. 

ProJa — Programa de Pré-formação Profissioal Para o Mercado de Trabalho : Foram abordados temas tais como : 
Desing Tinking, Técnicas de Entrevistas, Postura e Ética Profissional. 

3. Conclusão 

Após a realização dos trabalhos conclui-se que há necessidade de criar programas que visam preparar e inserir no jovem 
no mercado de trabalho. Com  o agravamento da pandemia, pôde se perceber que o jovem está despreparado, logo se faz 
necessário à criação de programas que possam estimular o aprendizado através da prática profissional, devendo estes 

estarem alinhados ao processo de formação de forma concomitante, intercalando atividades práticas e teóricas, que 
podem ser desenvolvidas através do programa Jovem Aprendiz. 

Santa Rita Do Sapucaí, MG, 31 De Outubro De 2022. 

Luciana Aparecida dos Santos 
Presidente 

www.exita.com.br  I  exitaprojaaqmail.com.br 	 1 



ÉXITA  -  Educação 
R: Quatro, tf 126. Monte Verde Santa Rita do SapucailMG 

CEP 37540-000 - Fone: (35) 9-9723-0042 
CNPE 42.'74.18710001-20 

Aula de Empreendedorismo — Projeto ExitAção — Realizada na Incubadora de Empresas Sinhá Moreira, ministrada 
pela Dani Lucia Xavier, diretora do Programa de Incubação. 

I 	1 

'4  
1 

www.exita.com.br  1 exitaprojaQqmail.com.br 	 2 



ÉXITA - Educação 
R: Quatro. n" 126. Monte Verde Santa Rita do SapucaiíMG 

CEP 37.540-000 -- fone: (35) 9-9723-0042 
CNPJ: 42.774.187:0001-20 

Participação em Eventos Culturais — Projeto ExitAção — No Bairro: Nova Cidade 

www.exita.com.br  1  exitaprojaaqmail.com.br 	 3 



ÊXITA — Educação 
R: Quatro, n" 126. Monte Verde • Santa Rita do SapueailIVICi 

Cl :1' 37.540-000 —Fone: (35) 9-9723-0042 
CNN: 42.774.187.'0001-20 

Aulas do Projeto — Projeto ExitAção — Comunidade Evangélica Nova Vida no Vale 

www.exita.com.br  1  exitaprojaatimail.com.br 	 4 



ESTATUTO DA ÉXITA 

CAPITULO I 

A DENOMINAÇÃO, A SEDE. OS FINS E DURAÇÃO DA A.SSOCIAÇÃO 

AR1. 	A ÉX11 A é pessoa Juridica de direito privado. sem tiras lucrativ os, constituída sob a turma de Associação da 
Sociedade Cis il. com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto. pela legislação que lhe for aplicável e peio regitnento interno. 

AR I. 2 • \ l:XI I V tem Sede e foro na .c idade de Santa Rita do Supus:ai. I.stado.de  sdinuN cierais. na  Rua Quatro. n" 126 A. no 
Bairro atonte Verde. CEP: 37.5411-Mal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A 1,X1 I A atuará a nivel local. nacional e internacional. 

AR 1 . 3'.  A ÉXI'l A tem por objetivos assessorar. mentorear. prestar apoio e orientar jovens com idade a partir dos 14 catorra ) 
anos. suas familia, e comunidade. promovendo seu desenvolvimento pessoal e profissional tanto t)\-LINF: como 
PRFSEXCIAla que consistirá principalmente nas atividades eleneadas a seguir: 

Atuar na área da Assistência Social no que se refere á proteção social básica e especial. profissionaliraçãn, orientação. 
mentorias e geração de renda para os jovens assistidos. seus familiares e comunidade: 

	

II. 	Excetuar prograrnas de estágio, primeiro emprego e jovem aprendiz contOrme leuislação ieente, hem como práticas de 
prolissionalitaçao e tbrmação profissional com o intuito de prumos er a inserção e integraçãtv no mercado de trabalho: 

	

III, 	Combater a pobreta atrases do fomento da educação e de iniciativas empreendedoras: 
Fnmelndr o emPreentieLlorkmo Juvenil atras és do desola ob. intento de suas capacidades, identificação de suas 
potencialidades e oportunidades: 

	

. 	Fornece- orientação para desens vimento humano atrases da educação profissional. prontos endo a integração com o 
inundo do trabalho. bem como resgate de sua autoeslima. autonomia. habilidades. competências e atitudes: VI. Hahorar. editar, publicar e ou distribuir material referente ás suas ações. produção de livros e revistas de natureza 
técnica. cientifica cultural e artistica para qualquer midia. saia ela impressa ou digital: 

VII. firmar convênios. parcerias e contratos com instituições públicas. privadas e do terceiro setor. nacionais ou estrangeiras 
com obimists conet:Meres r tu afins: 

VIII. Orientar. preparar e inserir is jovens no men:ado de trabalho atrases de projetos, prouramas. serviços e ações de 
assistência social. beneficentes e tilantrOpicas no interesse social e comunitário: 

IX. Oferecer orientação. mentoria e direcionamento profissional e pessoal visando o desenvolvimento humano; 
X, Prestar consultorias, assessorar e mentorear instituiçÕes Públicas. Privadas e do •I emir° Setor. tanto nacionais como estraneeirtis: 

XI, Promover a inserção de jos ens ao mercado de trabalho através dos beneficios e seta iços sós:hl-assistenciais: XII. Prontos tr o desenvolvimento humano e pattissional atras d'S de intercámbios entre as mais variadas nações atrases de 
consenios e parcerias com instituições públicas e privadas: 

XIII. Promoção da cultura. espore e lazer atrases de praticas que promovam o dem-, olk iment o e socialização dos assistidos 
e sociedade: 

XIV. Promover campanhas. capa:ilação. cursos. encontros, estudes. feiras. palestras simpósios. oficinas. seminários. 
ssorkshops, bem como outras ações. programas e projetos relacionados à saúde. a educação. a capacitação. a formação 
protissio lat. ao desensols irmane humano e emprecndedorismo: 

XV. Prumos ações. programas e projetos relacionados à saúde, bem-estar e descmufvimcnto humano com intuito de 
promove- harmonia no com is io social e familiar: 

XVI. Realitação de programas de recolocação profissional paia os familiares dos jovens assistidos pelos programas e 
comunidade: 

XVII. Realização de mentorias e promoção de iniciativas e práticas empreendedoras para as tamilias dos assistidos e 
comunidade: 

XVIII. Realizar quaisquer outras atis idades, ações, programas. projetos e serviços para o lOmento e de.sensols imanto humano. 
atrases de educação, cultura. desporto. trabalho e Outras para a realização do seu objetivo social: 

XIX. Representar e promover instituições de ensino para oferecimento de cursos de formação profissional. cursos técnicos. 
tecnOlomis. nís et superior e pós-graduação: 

XX. 
Promover o Merecimento de cursos de formação básica, formação profissional, cursos técnicos. tem/Oiça:aos. nis ci 
superior e pós-graduação: 

XXI. Promover a criação de banco de empregos e neaticios. divulgação de sagas, oportunidades 
de trabalho e negócios. N isando à inserção, o desens oh- intento e a recoiocação dos assistidos. bem corno seus familiares e da comunidade: 



XXII. Promover a Contabilidade como pratica Social objetivando fomentar o bem-estar. o desenvolv imune e o 
empreendedorisinti du publico aSSFStii./0 e da comunidade: 

XXIII. Adobo suar e alcear espaços físicos. salas. escritórios. quadras poliespiinis as. auditórios: 
XXIV. Pronto,  er a criação de marcas. produtos e serviços próprios v isà-ndo arrecadação de recursos para manutenção das 

ativ idades fins. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A ÊXITA trabalha junto ao indivíduo. à familia e á comunidade, com o objeti1/4 o de diminuir as 
uinerabilidades sociais. desero olver potencialidades, adquirir e fortalecer vínculos liamiliares e comunitários c ao combate a 

pobreza. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 1:11311Ft1 objetivo da l.XI I A, como filosofia da instituição. atuar junto ao seu publico assistido, 
gerando uma consciencia acerca da impornincia do empreendedorismo e cm preendedorismo digital para o desenvolvimento 
social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As atividades educacionais. culturais. esportivas e de lazer terão por foco a constituição de 
espaços de com ivencia. firmação e desenvols imenso humano e cidadania. Desenvolvimento do protagenisrno e da autonomia 
dos i4n en, e GIMIliati. a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As inter, enoes serão realizadas  
corno firmas de expressão. interação. aprendizagem, sociabilidade e proteção 

PARÁGRAFO QUARTO. Através dc Ferino', de Colaboração. lermos de Fomento. Acordos de Cooperação e outros 
instrumentos legais. a ÉXI IA se prestara a receber e atender. dentro de suas possibilidades estruturais, e de acordo com suas 
atividades. o adolescente infrator em cumprimento de medida sócio-educativa. 

AR F. 4' Na consecução de tais objetivos a 1.X1 I A almeja a realização de ativ idades de utilidade publica através da realização 
de trabalhos de atendimento. assesseramemo, defesa e garantia de direitos aos jovens e seus famiiiares. na  esfera da assistencia 
social. em beneficio da sociedade em geral, dc caráter beneficente e assistencial. 

AR 1. 5' A :lin de cumprir suas finalidades. a I.XI IA se organizara em tantas unidades de prestação de serviços, 
denominados depanamentos. quantos se fizerem necessários. sendo através de unidades lisicas e virtuais por regimentos internes 
específicos e confirme a legislação vigente. 

ARI. ri" A I':XI1 A pudera limiar convénios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente. com  órgãos ou entidades. públicas. priv :aias e de terceiro setor. 

ART. 7' A ND A desenvolverá assistência social planejada. permanente e continuada, a quem dela necessitar. sem qualquer 
discriminação de gênero, raça. cor. credo, ideologia política ou condição 

ART. te O rrazo dc duração é indeterminado. 

CAPITULO 

CONSTITUIÇÃO PATRIMONIAL, UTILIZAÇÃO E FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

ART. 9.,  o património da XI IA será composto dc: 

	

I. 	Contribuição de seus associados através de com eines. mensalidades e anuidades: 
Auxilios, dliaçóes. dolaçóes. editais de fomento. legados. rendas. repasses de recursos financeiros e económicos. 
chamamento. contribuiçóes e suht coções de pessoas, entidades públicas e privadas. nacionais ou estrangeiras: 

	

111. 	Reaiizaçào de eventos. cursos. uorkshop. feiras. bazar. festival de prêmios. sorteios. treinamentos. palestras 
organizadas pela ÉXI LA e pelos assistidos na arrota presencial ou on-line: 

IV. Administrar e alugar espaços fsieos. salas. escritórios, quadras poliesportiv as. auditórios; 
V. Rendimentos decorrentes de titules. ações ou papéis financeiros de sua propriedade: 

VI. :su 	que lhes forem conlêridos: 
VII. Juros bancários e outras receitas de capital: 

	

VIU. 	Renda patrimonial. rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros: 

	

1X. 	Verbas de instituiçóes firtanciaderas de obras sociais. assistenciais e afins; 
X. Participação e Coparticipação ata realização de projetos sociais: 

XI. Terceirização de seta iços sociais voltados para o publica assistido: 
XII. Venda de serviços e produtos de marca própria e direitos autorais: 

XIII. Valeres recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos. confirme mencionados no 7" deste estatuto. 
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1f2( . I ír.  lodo aporte financeiro realizado pelo (+reão Diretor para a abertura. certificação. implantação e nummenção Ja 
ÉXITA. será realizado a titulo de empréstimo. sies endo ser ressarcido integralinerne mediante apresentação de justi ficatis a para a 
realização do aporte financeiro. 

ARI. 11-  Somente será permitida ao associado realizar a doação de recursos financeiros, bens  ou serviços com a devida aproo ação do ruão Diretor. 

AR I. 12" O exercício financeiro da ÈX11 A coincidira com o ano eis il. 

ART. 13-  O orçamento da 1 \I 1 A será anua! e compreenderá iodas as receitas e despesas. compondo-se de estimativa de 
receita. discriminadas por dotações e discriminação analíticas das despesas de modo a esidenciar sua fixação para cada órgão. 
sub.óreão. projeto ou programa de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prestação de contas da i.XI 1 A deverá ser publicada anualmente. no portal de transparência da 
1.-.X VI A. 

CAPITEL° III 

DA CATEGORIA. DOS REQI. ISITOS PARA A ADMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

AR f. 14-  A 1:.X1 1.N ,; constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos. a juízo do órgão Diretor. dentre 
pesetas ;Juncas 

ARI. 15-  t) ineresso e a permanència no quadro social da ÊXITA ê lisre a todos aqueles que desejarem utilizar os serviços 
prestados pela eit idade. desde que concordem e preencham us condições legais, estatutárias e regimentais. 

P.A RÁGFLA FO ÚNICO. Para ser admitido, o proponente deverá apresentar a formulário "pmposta de admissão" preenchido. 
assinado e ter sua proposta de admissão agros  !ida Peio áruão Diretor em contiírmidade com o regimento interno e este estatuto. 

lb" Poderão se a associar pessoas, empresas, instituiçÕe.s ou personalidades relacionadas ao ideal e valores da 1-.XITA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. ON associados serão classi ticados em categorias conforme relação abaixo: 

	

1. 	El NDADORES, são aqueles que participaram da assembleia de fundação da ÉXITA, na qualidade de associados 
fundadores. sem obrigação de contribuição financeira: 

	

!I. 	RI.XF.MÉRITOS, são as pessoas tísicas ou jurídicas. que contribuam de, forma eventual Lota doaçoes ou prestação de 
soluntários para a consecução dos objetivos da XII A: 

	

II I. 	lio \ORÁMOS, são as pessoas físicas ou juridicas, que merecem especial reconhecimento em razão do seu relevante 
,'meti mento em prol do engrandecimento da È X UFA: 

	

1V. 	í I %.%•EIS, são as pessoas físicas de alta qualificação c/ou reputaça- o. demonstradas por experiência e desempenho que • , ,iquerri em destaque intelectual em suas respectivas áreas de conhecimento e que tenham realizado trabalhos 
hecidiun ente reles antes para suas áreas de atuação: 

	

V. 	P 1 1 RO( 1N %DORES, pessoas lisieus ou jurídicas que contribuem financeiramente e economicamente em projetos ou 
\11 1_ 

	

V1. 	( 	!to!, DoR ES. pessoas físicas e jurídicas que apoiam as ações da ÉxiTA atrases de parcerias institucionais. ess e.. rsiçesouaportes financeiros. 

PARÁGRAFO SEGI. DO. Os Associados ÊXITA usufruirão de sem iços distintos reeistrados no reeime intenso da entidade 
conforme sua classificação: 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO. Uma mesma pessoa iisica ou jurídica poderá pertencer a mais de uma categoria de associados 
simultaneamente: 

PARÁGRAFO QUARTO 1s pessoas, juridicas participantes (lis quadro de associados liarse-ão representar nas assembleias por 
um representante legal: 

PARÁGRAFO QUINTO. Não há. entre os associados direitos e obrigações recíprocos: 

tij  
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ARI. 24" Urna sei excluído. qualquer que seja o motivo 	Associado não terá o direito de pleitear indenifação ou 

(i4 
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013/me  1P 

PARÁGRAFO SEXTO. Os associados Colah,,rad 
Diretor: 

re., e  pairoeinujores  mio  rojerãc, -,e candidatar a cargos eletivos no órgão 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Somente os associados Fundadores e Colahorado:„', 	direito a voto. 

PARÁGRAFO OITAVO. Ohsen ado o disposto no parágrafo 70  acima, cada associado terá direito a um voto nas deliberações 
da :Assembleia Geral. podendo faICY-se representar por procurador. deo envio os associados mantenedores estar em dia com suas 
obrigações sociais para o exercicio do direito de voto. 

PARÁGRAFO NONO. N.0 caso de Ma mesma pessoa pertencer a mais de uma cateeoria de associado com direito a voto terá 
direito a apenas um 't OtO. 

ARI. 17" A Administração deverá recusar a admissão de candidato a associado quando não atender aos requisitos básicos de 
ingresso e de pernianéncia no quadro de associados. e em especial quando possuir débitos não liquidados integralmente ou que 
tenha ingressad.t com ação judicial contra a 

ARI. IR" Os associados não panieipam alo património da ÉXII A e todas as aquisições feitas por ela serão registradas em seu 
próprio nome. 

A qualidade de associado não é transmissivel para terceiros. 

PARÁGRAFO UNICO. Não há inmsferéric ia de Mularidade no caso de falecimento do associado titular. 

AR 20" Atos de improbidade lia gestão dos recursos e do património da 17...X11 A. 

21' A eliminação de associado do quadro associativo poderá ser efetuada por decisão tündamentoda do órgão Diretor. 
pelo não pagamento das obrigaçÕes financeiras. a pedido de qualquer associado, por falta grave contra a ética profissional ou 
desrespeito ao Estatuto da ÉxII.N.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A "ilusão do associado por faltá eme contra a ética profissional ou desrespeito ao ['matuto da 
IA. so poderá ser elètiv oda após parecer Co orá,. et do órgão Diretor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 1 asseaurodo au Associado. stnetio a processo de exclusão. a apresentação de defesa escrita 
direcionada ao órgão Diretor. no praias de tf, (quitmel dias contados da notificação do ato faltoso. que fará a análise do caso. 
dependendo da gravidade podendo lesá-lo ou não á Assessoria Juridica para parecer final. 

ART. 22' «ao direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

Votar c ser xotado. observadas as restrições contidas no presente Estatuto: 

	

II. 	hteer pane do Conselho Administrat.iv o e do Conselho Fiscal conlisrme o Estatuto: 
,suli-ttir dos ser, iços ()temidos pela ÉX I I A. cm conformidade com o AR.I 3" deste estatuto: 

IV. Participar das Assembleias Gerais e demais atividades associativas: 
V. Propor a admissão, a demissão e a exclusão de associados: 

VI. Apresentar propostas. programas e projetos de açiks para a i:XITA: 

	

VIL 	Ter acesso ás prestações de contas e registros contábeis e financeiros da 1-:XI IA: 

	

1111. 	Qualquer Associado poderá. a qualquer tempo. solicitar seu deslicamemo.da ÉXI f A. mediante comunicação escrita e 
endereçada ais corpo odministrativ 

ARI'. 23" São deveres dos associados quites com suas obrigações sociais: 

	

I. 	:tratar as determinaçÕes Assembleia Gerol e do corpo Diretor: 

	

H. 	Cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 

	

Hl. 	Comparecer às Assembleias Gerais quando com Deados: 
IV. Preta pela boa indole, preceitos éticos e morais: 
V. llonrar seus compromissos financeiros como Instituto se houver: 

VI. Não praticar Ato ou utilicar-se do nome da ÉNITA. em proveito próprio. tanto no aspecto patrimonial quanto no ressoai: 
VII. Não pratear quaisquer delitos. ato ou comportamento contrario a moral e aos bons costumes que impliquem em 

desabono ou descrédito da 1:Xl-f A. de seus associados e assistidos. 
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compensação de qualquer natureza. seja a que titulo fim 

PARÁGRAFO ÚNICO, ()associado que se retirar ou se demitir 	XII A ou por ela Inr (Adoido. e as demais Pessoas Físicas 
e itiridicas que tenham contrihuido para a 'XII1 	A com doações em bens. dinheiro ou qualquer outra espécie dc contribuição ao 
património da entidade. inclusise seus herdeiros e sucessores, renunciam tacitamente e declaram ciência que não receberão 
qualquer espécie de desoluçao. restituição ou reembolso de qualquer quantia ou bem. mesmo no caso de sua extinção ou 
dissolução. 

ART. 25" Os associados não respondem. nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigações e encargos sociais da Í XII  

CAPITULO IA 

MODO DE CONSTITUIÇÃO E Ft NCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

AR 1. 26 São órgãos deli bermis os da administração da ÊX17'A: 
i. 	AssIA1111.1 IA GERAI.: 

11. 	t 	s1 1 11tt 	ONIIMSTH AÇÃO: 
UI. 	OHOÀ“ DIRETOR: 
IV. 	CO 's. LI.110 FISC AI.. 

I. ASSEMBLEIA GERAL 

‘R 1  • 	A  Assembleia Gerai constitui-se no õrgao luthitun de deliberação da Associação e será composta por todos os 
associados regularmente registrados. desde que em dia com as suas obrigações. 

28" Compete a Assembleia Gerai: 
I. 	Deliberar sobre as contas. os balanços e relatórios do Órgão Diretor. 

Dissolser. extinguir ou incorporar a ÊXITA a outra instituição: 
File 	Deliberar sobre afastamento de associado por motiVe de demissão ou exclusão: 
IV. Deliberar sobre o destino a ser dado ao património da XITA no caso de dissolução e extinção: 
V. Eleger e Destituir os Membros do Conselho de Administração e seus suplentes: Conselho Fiscal e Conselho Diretor 

obsers ando o Parágrali) l', nico do ART 50' deste estatuto: 
/ciar pelo cumprimento do presente estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os rins do inciso V a competência e pris, atisa da Assembleia Geral. 

ARI. 29" Uma mesma pessoa poderá assumir cargos ou !'unções de qualquer natureza dos Oreãos delibermis os 
simultaneamente. 

.ART. 3o.  .\ conx ,waçao da Assembleia Ciem, será realizada pelo órgão Diretor c. se inerte esta. pelo Conselho Fiscal ou por 
pelo metros 1 5 (um quinto) dos associados em pleno elmo dos seus di reitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O quorum de deliberação será de r3 (dois terços) da Assembleia (feral. em reunião extraordinária. 
para as seguintes hipóteses: 

I. 	Alteração do Estatuto: 
fl. 	Aprovação de tomada de empresiimos financeiros superiores a cem 100) salários mínimos: 

III. 	Extinção da ÊXI'l 

ARI. 3i" Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma sei ao ano para apreciação das contas da 	e. extraordinariamente. a qualquer tempo. 

AR E. 32' A eleição dos representantes dos associados para integrar o Conselho de Administração e Conselho Eiscal tar-se-a 
com ohsers anda dos seguintes principies: 

1, 	Elegibilidade de todos os associados em dia com suas obrigações. definidas no Regimento Interno: 
H. 	Eleição por solo direto e secreto. sendo considerado eleito o candidato que ohtis er a maior quantidade dos sinos. 

admitindo-se a eleição por aclamação: 
111. 	inscrição de candidatos com 30 dias de antecedência com expressa convocação do órgão Diretor. 



PARÁGRAFO 1 MICO, O ezmdidato será eleito pela maioria absoluta dos cotos válidos. Havendo empate o Presidente da 
Assembleia decidirá pelo "Noto de minero. a'. 

II. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARI. 33 O Conselho de :Administração é um oreão deliberatis O da I.XII A. composto por ato 02 Idoist membros. dentre os 
associados fundadores e efetisos. eleitos em Assembleia Geral. para um mandato de 04 unos, permitida a reeleição. sendo: 

1. 	1 \!PRISIDI•XIFt N 
II. 	1 AI DIR1:10R. 

ART. 34" O Conselho de Administração da f:Xlf A possui as mesmas competi-meias da Assembleia Geral. descritas no ARI. 28'. salso o inciso V. 

ART. 35' O rgão Diretor poderá participar das reuniões do conselho de Administração. 

AR  I^. 31r tis membros do ( onsclho de Administração não receberão remuneração pelos ser\ iços prestados. ressal1 tida a ajuda 
de custo. de caráter indenizátório. por reunião da qual participe conto Conselheiro. 

PARÁGRAFO iNICO. Salm.  da aluda de custo por reunião será realizado atrases de reembolso mediante apresentação de 
notas fiscais_ eemfonne presigo no regimento interno. de acordo com sabores praticados localmente. 

AR F. 37-  0 Conselho de Administração reunir-se á ordinariamente_ urna vez ao ano ou extraordinariamente. sempre que 
convocado pelo orgão Diretor. 

. 38" t) membro do Conselho de Administração que renunciar. ser excluído do quadro social. ou por qualquer lesma 
perder o mandato. prestará contas da sua gestão ao Conselho de Administração no privo de quinze dias, sob pena dc ser 
compelido judie.almente a Faté-lo. 

ÓRGÃO DIRETOR 

1R 1..t't r t t )rcão Diretor é um conselho de administração superior a que compete o exercício doo poderes legais inerentes à 
administração d.. f .  XII 1 e será composto por: 

	

1. 	PRI sIDENId 
DIR1. FOR 

ART. 40' t) órgão Diretor reunir-se-á mensalmente. em dia previamente designado, sem prejuízo de reuniões extraordinárias. 
que poderão ser coro °cada; pelo presidente e diretor. quando julgar necessário. 

AR . 41' COXIM: Fl 10 PRI 'SIDUN Fr: 

	

1. 	Admintsuar a i XI IA e representá-la alisa e passis ameme em juizo e estrajudicialmérge: 
Assinar juntamente com o diretor todas as correspondências. diploma. etc: 
Assinares correspondéncias dirigidas ao público e as autoridades superiores: 

IV. Assinar cheques e quaisquer documentos que et/sok:4M responsabilidades Financeiras: 
V. Assinar os documentos para retirada dc numerários. bem como quaisquer documentos que acarretem responsabilidades 

financeiras; 
X.  I. 	Autorizar as despesas pres ista.s no orçamento: 

VII. Autorizar a dis ulgação dos atos administrar-is os: 
VIII. Apresem ar anualmente o balanço para ser publicado no portai de transparéncia da 1....X1 l'Az 

IX. Analisar documentos internos, externos e prestação de contas Fiscais: 
X. Cassar o mandato dos membros sio órgão Diretor. bem como de quaisquer outros 

Cundamentando a sua decisão: 
XI. tons cear e presidir as assembleias gerais e as reuniões do órgão Diretor: 

XII. Itlaborar e assinar conjuntamente com o diretor. o balancete mensal da receita e despesas. e demais documentos riscais 
para apreciação e aprovação: 
[laborar coMuntamente com o diretor, o balanço anual para ser encaminhado á assembleia geral. refe.rente periodo dc Janeiro a Dezembro: 

F iscalizar a fiel obscrs árida da legislação interna e as leis das entidades superiores: 
Conferir os sers iços do conselho fiscal e escrituração dos lis rãs dc contabilidade. juntamente com o diretor: 
Soluciontr os casos omissos. de caráter urgente. providenciando a sua inciusil 	's'ação interna. 

colaboradores c associados 

XIII, 

XIV.  
XV.  

XVI.  

I lb 



	

XVII. 	I laborar e apresentar o relatório anual e ta respectivo demonstrativo de resultados do exercício lindo. 

.\121. 	0)\111.11 O DIRETOR: 
I. \dillin'szrar e 1 XI 1 t e represerná-la ativa.. passivantente em juizo e extraindicialmente: 

II. \sanara correspoialeucia dirigida ao público e as autoridades superiores: 
:Á /aerizar u div uleaçãa dos atos administrativos: 

	

I\'- 	Atatiritar em comum acordo com o presidente as despesas pret. imas no orçamento: 
V. ( -onv ovar. presidir e registrar as reunii)CS do órgão Diretor: 

VI. Elaborar e executar o programa anual de atis idades: 
VII. Elaborar juntamente com o presidente o orçamento da receita e despesas para o exercicio seguinte: 

VIII. E laborou os regimentos internos da f,XI I A: 
IX. Entrosar-se com instituiçães públicas. privadas e terceiro selor. tanto no Pais como no exterior. para mutua colaboração 

em atividades de interesse comum: 
X. Rubricar iodos os livros e documentos oficiais: 

	

Xl. 	Solucionar os casos omissos. de caráter urgente. providenciando a sua inclusão na legislação interna: 
XII. Elaborar. conjuntamente com o presidente. o balancete mensal da receita e despesas: 

XIII. Elaborar. conjuntamente com o presidente. o balanço anual para ser encaminhado á assembleia geral. referente período 
de Janeiro a Dezembro: 

XIV. I isealizar ri liei ohsen anal da legislação interna e as leis das entidades superiores. 
XV. Conferir os sen iças do conselho fiscal e escrituração dos lis ros de contabilidade. juntamente com o presidente. 

Arreeadar as taxas de mensalidade dos associados. receber verbas e outras rendas destinadas á manutenção da F.:XI CA. 

	

\R1 	. 	A E.X11 A pi dera instituir remuneração a seus dirigentes que eletiv umente atuem na gestão executiva e aqueles que 
lhe prestem seri iços especifico,. respeitados. em ambos os casos. os sabores praticados pelo mercado na região onde exercem 
suas ali c idades .ruo limite estabelecido para a remuneração de servidores do poder executivo, o que for menor. 

PARÁGRAFO ÉNICO. A carga horária dedicada ás atividades de Gestão da FIXITA deverão seguir a legislação vigente e estar 
em conformidade. com  os programas e atividades ofertados pela instituição. bem como previstas no regimento interno. 

I. CONSELHO FISCAL. 

AITI. 	( ) Conselho Fiscal e um árgii41 de controle interno da f.X1 I A. composto por ate 02 (dois) membros. dentre 
associados ou não. eleitos em Assembleia Geral. para tini mandato de (12 anos. permitida ri reeleição. sendo: 

I. 1 AI PRINDI 	Il. 
II. I VI DIRI. I ()R 

	

AR 	I. 	Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração da É XI f A: 
II. Reser e opinar sobre os balanços, relatório anual do Orgão Diretor c sobre as opentçães patrimoniais realizadas, 

emitindo pareceres para a Assembleia Geral; 

	

II i. 	Apresentar relatórios das análises empreendidas nos documentos analisados. que poderão ser substituidos por parecer de 
aprovação no caso de não anotarem nenhuma irregularidade: 

IV. Sugerir fidequaçães procedimentais nas prestaçães de contas: 
V. Fiscalizar as operaçãiis financeiras e patrimoniais realizadas pela ¡XE! A. requisitando ao órgão Diretor. a qualquer 

tempo. documentação comprobaioria das reli.iridas alteraçães: 

	

VI, 	O Conselho Fiscal pudera solicitar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes: 

	

Vil. 	Comunicar ao órgão Diretor qualquer irregularidade constatada. 

	

. 	(1 órgão Diretor e seus superintendentes poderão participar das re.uniães ão Conselho Fiscal sem direito a v otos. 

AR-1'. 47" O Conselho Fiscal reunir-se à ordinariamente.. urna sei ao ano ou extraordinariamente. sempre que conv ocado pelo 
Orgão Diretor. 
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CAPÍTULO S II  

CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS. ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 
ESTATUTÁRIAS E PARA A DISSOLUÇÃO DA ÊXITA 

AR-
f. 48' Poderão ser criados quantos departamentos se julgarem necessários rara o melhor funcionamento da estrutura 

funcional da 	des enoda obedecer ao regimento interno. 

ARI. 4V' Os colaboradores que forem admitidos para prestarem serviço' profissionais à 	deserão ser regidos pela Consolidação das 1.eis frabalhistas 	-1) para cargos que compõe o quadro de empregados efetivos. 

PARÁGRAFO PR 1 NI El RO. Poderão ser contratados profissionais especial i/ados para a manutenção dos programas e projetos. bem como para o atendimento dos assistidos pela ÊXII-A. desde que estabelecidos no regimento interno. e atendendo a estrutura de custos da entidade. 

PARÁGRAFO SEG lNDO. Para a contrutação de Prestadores Serviços. estes deverão apresentar notas ti scais para efeth ar o 
recebimento pe:os serviços prestados. 

fintidade. 
A R1. 50- 

 Os membros do órgão Diretor da írX11 A. não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da 

PARÁGRAFO l NICO. Aos membros órgão Diretor será garantido o direito de vitaliciedade apí.Ns dois anos de e \creicio. nau podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado. 

1:XI TA. 
ARI. SI" Este estatuto poderá ser alterado quando se julgar necessário. desde que não altere a função fim da constituição da 

,AR -1.52' O regimento interno deverá ser elaborado obedecendo à legislação vigente e atualizado em conjunto com as açiVes e 
planejamento para o esercieio seguinte. visando o bem comum e aos objetis os da f.XITA. 

ART. 53' Decidida a extinção da ÉX I I A. seu património. depois de satisfeitas as obrigaçóes assumidas, será destinado à 
entidade de tios não econômicos por deliberação dos associados. na  esfera municipal de fins idénticos ou semelhantes. 

PARÁGRAFO UNR 'O. Não existindo no Município, no Estado. no Distrito federal. em que a associação tiver sede. instituição 
nas condiOcs indicadas. o que remanescer do seu património se desola cri à Fazenda do [siado. do Di:4rito Federai ou da I nião. 

AR'. 54" Os casos omissos serão resolk idos pelo órgão Diretor e referendados pelo Conselho Administrativo, ficando eleito o foro da Comarca de SANTA RITA DO SAPUCAI/MG para sanar quaisquer dús idas. 

O presente estatuto foi aptos ado pela Assembleia geral realizada no dia 20 05 ' 2021 

Santa Rita do Somai. MG, 22 de junho de 2021. 

LUCI - 	PARF.UIDA DOS si \ 1os 
Presidente 

CAIO 'MAGALHÃES 	\ 11 RI» XGI 1.  
Diretor 

8/4/16 	Í/9 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDENARIA 1W POSSE DA ÊXITA 

Aos 20 de Maio de 2021 as 10 horas, em Santa Rita do Sapucaí convocação, atendendo ao Edital de 

Convocação publicado dia 05 de maio de 2021, reuniram-se em sua sede na Rua Quatro. 
	126. 

Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do Sapucai, estado de Minas Gerais, os Membros da 
Entidade. com  a finalidade de 

EMPOSSAR OS NOVOS MEMBROS DA PRESDENCIA e 
DIRETORIA. A Assembleia foi presidida pela sua Presidente LUCIANA APARECIDA DOS 
SANTOS e secretariada pelo Secretário CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. Com  a 
palavra, a Senhora Presidente explicou aos presentes que os membros eleitos na Assembleia do dia 

20 de Maio de 2021 ainda não haviam tomado posse de seus cargos e que por isto os mesmos o 

fariam neste ato. Logo após foi realizada a solenidade e ficaram empossados para o mandato 
iniciando-se nesta data: 

ÓRGÃO DIRETOR: PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA DOS 
SANTOS c ÓRGÃO DIRETOR: DIRETOR: CAIO MAGALHÃES MONTI ARDENGHE. 

Nada mais havendo a ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembléia 

Geral, determinando a mim. que a secretariei que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto 

aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos juridicos necessários. Esta segue assinada por 

mim e pelo(a) Senhora Presidente, tendo todos os outros presentes assinados em lista de presença 
apartada. 

Santa Rita do Sapocaí. MCi, 20 de Maio de 2021. 

LUCIANA A l'A CIDA DOS SANTOS 
P Bidente 

ti() k 	\F 5 	I . .2131. \ 	t. 
"cortar i o 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA Êxuri 
Às catorze horas do dia 20 do 111(:5 de maio de 2021, na cidade de Santa Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais, 
reunimm-se cor assembleia iterai na Rua Quatro, n" 126, Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do Sapucai, 

As Ise8,;41a% a seguir relacionadas: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, contadora. 
professora, consultora, nascida em 27 de abril de 1982. portadora do Rti sob o tr. 12.133.527 e do CPI' sob o n°. 
014.457.706-28, residente e domiciliada a Rua Quatro, rr. 126. Bairro Monte Verde, na cidade de Santa Rita do 
Sapucai. estado de Minas Gerais e CAIO ?MAGALHÃES MONTI .ARDENGHE. brasileira solteiro. engenheiro 
eletricista, professor. consultor. nascido em 30 de dezembro de 1986.1sortador do RG sob o ir. 16.068.078 e do CPI: sob o tr 071,840.926.43. residente e domiciliado a Rua Cel. kstetam Resende. 	85. Bairro Centro. na cidade Pedraivil. estado de Minas Gerais. 

Os membros tsresentes escolheram, por aclamação. 	
os trabalhos LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. e pura secretariar CAIO MAGALHÃES Nb) 	

BISEM ;11E, lati seguida, a Presidente declarou alscrtos os trabalhos e apresentou a pauta de reunião. 
E 	a 	 eai ;,..-„ynt o,e ri discussão e aprovação do statuta da 

ssociação: 2") escolha dos associados ou sOei:, -.;tie integrarão 	internos da associação: e 3"1 designação de sede provisória da associação. Lm seguida, C,MIlwou-se a discussão do estatuto apresentado e. tipos ter sido: colocado  em %mação, foi aprovado  por unanimidade. com 
 a seguinte redação: "A LX1TA é pessoa jurídica 

de direto privado, sem fins lucrativos. constltuida sob a forma de Associação da Sociedade Civil, com autonomia 
administrativa e financeira, recendo-se pelo seu Estatuto, pela legislação que lhe for aplieavel e pelo regimento interno. A f N11.

A tens por objetivos assessrwar. mentorear, prestar apoio e orientar itwens et)m idade a partir dos 14 
'catorze) anos. suas familia% e comunidade, promovendo seu desenvolvimento pessoal 

e profissional tanto on-line como presenciar; Passou-se, em seguida, ao 
item "2" da pauta, em que foram escolhidos os seguintes membros 

para comporem os órgãos internos: PRESIDENTE: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. brasileira. solteira. 
contadora, proles:som. consultora. nascida em 27 de abril de 1982. portadora do Rti sob o ir. 12.133.527 e do CPI' sol, o rr.. 0

14.457.706-28, residente e domiciliada a Rua Quatro, ir. 126, Bairro Monte Verde. na cidade de Santa 
Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais e DIRETOR: CAIO MAGALHÃES MONTI A RDENGHE, brasileiro, 
solteiro. engenheiri) eletricista. professor, consultor. nascido:em 30 de dezembro de 1986. portador do RG sob o n". 16.; as8.i ■ 78 e do ( Pl. sob o ir. 07

1.840.926-43, residente e domiciliado a Rua ('cl. Vstevam Resende. o". 85. Bairro 
( entro. ia cidade Pedralva, estado de Minas Gerais. Por fim

, passou-se a discussão do item "3" da pauta e foi 
deliberado que a sede prot imirja do associação sere no seguinte endereço: Rua QUidn). n". 126. Bairro Monte Verde_ na 

cidade de Santa Rita do Sapucai- estado de Minas Gerais. Nada mais havendo, a Presidente. tez um resumo dos 
trabalhos do dia. bem como das deliberaçóes. agradeceu peia participação de todos os presentes e deu por encerrada 
a reuniiie. da qual eu, CAIO MAGALHÃES MONTI A RDENGHE, secretário 

ud bac reunião, lavrei a presente ata, que oiti lida. achada conforme e firmada por todos os presentes abaixo relacionados. 

Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a assentis/eia. da qual fiei lavrada a presente ata para que 
se cumpram os rins legais. 

Santa Rita do Sapucai, 'MG. 20 de maio de 2021. 

 

LUCIAN, AP ÉCIDA-DÕL:SAti1-OS 
residente 

CAIO Niti:CAL1-1ÃES MON 11 ‘RDENGt E 
Seerettirio 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 1»: 
CONSTITUIÇÃO. Ft 'NDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA 

(»missão para Constituição. Fundação. Eleição e Posse de Diretoria da Associação 

neste ato. representada por: LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS. 

brasileira. solteira. contadora. professora. consultora, nascida em 27 de abril de 1982. 

portadora do Rt sob o n". 12.133.527 e do CPI' sob o ir. 014.457.706-28. residente e 

domiciliado a Rua Quatro_ d. 126.. Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do 
Sapucai, estado de Minas Gerais. Convoca a todos os interessados, para a realização da 

Assembleia Geral, no dia 20 de maio de 2021, às 10h (dez) em primeira convocação, em 

seguida às 101130 (dei e trinta) em segunda convocação com os presentes. A Assembleia 
ocorrerá na  Rua Quatro. n'. 126. Bairro Monte Verde. na cidade de Santa Rita do 

Saptie.ai, estado de Minas Gerais. a fim de serem deliberados e discutidos a seguinte 

ordem do dia: 01- Deliberação sobre a fundação da Associação ÊXITA: 02- Aprovação 
do V stamto Social da associação; 03- Eleição e posse da Diretoria: 04- Assuntos de 
interesse geral. 

Santa Rita do Sapucai. estado de Minas Gerais 05 de maio de 2021. 

LUCIANA APÁ ECIDA D6S SANTOS 

Comiks" de (• tstituição e Fundação 
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IRTDPJ 
INSTITUTO GE REGISTRADORES DE *MOS E DOCUMENTOS 
E EIVII DRS PESSORS JURIDICRS DE MIRAS GERRIS 

TERMO DEFERIMENTO CNPJ 

A Solicitação para Constituição da pessoa jurídica EXITA EDUCACAO cujo recibo é 

MG03963250 e o identificador 00001445770628 foi analisada com sucesso. 

A Constituição para o CNPJ 42.774.187/0001-20 foi realizada com sucesso pelo Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Santa Rita do Sapucai - MG 
com o número de registro: 

NRC: 040311 PJ00000829-23 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receita 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

111 1111111111111111111111111111111 	 11111111!{1111111111111111111111111111111111 1 III 
42774187M3120 	 040311PJ0000082923 

Página 1 de 1 



ÊXITA 

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ATA 

Ao Sr. Tabeliào. 

Oficial do I" Registro Civil das Pessoas Juridicas de Soma Rita do Sapecai. MG. 

Prezado Senhor 

LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira. contadora. professora. 

consultora. nascida em 27 de abril de 1982, portadora do RG sob o n'. 12.133.527 e do CPI' sob 

o 	014.457.706-28, residente e domiciliada a Rua Quatro. n'. 126, Bairro Monte Verde, na 

cidade de Santa Rita do Suplicai, estado de Minas Gerais, ‘em requerer a VS' o registro da 

ATA DA ASSEMBLEIA do dia 20 de maio de 2021 da referida Associação. conforme An. 121 

da Lei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda. que para a realização da Assembleia do dia 20 de maio de 2021, foram 

cumpridos todos os requisitos estatutários vigentes. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Santa Rita do Sapucai. MG 13 de julho de 2021. 

Lucia parecida dos Santos 



educação 
R: Quatro. n' 126. Monte Verde - Santa Rita do Sapecai. MG 

( EP 37.540-000 - Fone: (35) 0-9723_0042 
CNPJ: 42.774,187.'0001-20 

QUALIFICAÇÃO COMPLETA DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ÊXITA EDUCAÇÃO 

Presidente: Luciana Aparecida Dos Santos 

Mestre em Administração pela Universidad de La Empresa no Uruguai. Pós Graduada 
em Gestão de Projetos pela FAI e em Gestão Estratégica de Empresas pela Uninter. 
Graduada em Ciências Contábeis pela ASMEC/FIVR. Atou como orientadora no 
programa Escola da Família em SP durante os anos de 2002 a 2005, trabalhando em 
oficinas de capacitação de alunos e famílias. Atuou com o projeto Vale Sonhar da 
Pfizer, visando à prevenção de Gravidez na Adolescência. Possui histórico profissional 
tanto em Empresas do Primeiro, Segundo e Terceiro Setor. Tendo atuado com 
iniciativas de fomento ao Empreendedorismo, Gestão e Inovação. De 10/2013 a 
12/2020, atuou como instrutora de Desenvolvimento Profissional, através do 
Programa Jovem Aprendiz, tendo participado da formação e inserção de mais de 1000 
jovens com idade entre 14 a 24 anos ao mercado de trabalho. Atou como professora, 
conteudista, RH e colaboradora para entidades renomadas como: Grupo Unis, Kroton, 
Senac, Uninter, Newton Paiva, Cia. Telefônica, Uniceub, Delínea Educacional, Inatel, 
Espro, Target MG Contabilidade e Consultoria e atualmente é Presidente da Êxita e 
responsável pelo departamento administrativo e financeiro da Empresa TOTVS, 
unidade Sul de Minas. Atuará como Coordenadora e Instrutora Educacional. 

Diretor: Caio Magalhães Monti Ardengue 

Mestrando em Engenharia Elétrica Pela UNIFEI. Bacharelado em Engenharia Elétrica 
Pelo Inatel. Técnico pela Escola Técnica de Eletrônica "Francisco Moreira" ETE FMC. 
Atua com Job Hunter, Consultoria personalizada em Planejamento e Estratégias de 
alavancagem de carreira profissional. Atuou com Planejamento, implantação e 
acompanhamento de processos de melhoria contínua em processos de gestão na 
empresa Equilibrium. Exerceu a função de Coordenador de Engenharia na Alba Energia 
e Automação, tendo iniciado sua trajetória profissional como Estagiário em Engenharia 
Elétrica, Inatel Competente Center e Suporte Técnico Leucotron Equipamentos Ltda. 
Atualmente é Diretor Executivo da Êxita. Atuará como Supervisor e Instrutor 
Educacional. 

Santa Rita Do Sapucaí, MG, 31 De Outubro De 2022. 

Luciana Aparecida dos Santos 
Presidente 

www.exita.com.br  1 exitaproja@gmail.com.br  



POLÍCIA 
	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTE S * 
***************************************************** 

Nome: 	 CAIO MAGALHAES MONTI ARDENGHE 

Registro Geral: 	MG - 16068078 

Nome do Pai: 	CARLOS EDUARDO ARDENGHE 

Nome da Mãe: 	MARCELA MAGALHAES MONTI 

Data de Nascimento: 30/12/1986 

Naturalidade: 	ITAJUBA / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 	14 h. 10 min, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	31/10/2022 

Autoridade Policial: 

AGNELO DE ABREU BAETA 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 24652844 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

***************************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDENTE S * 
***************************************************** 

Nome: 	 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 

Registro Geral: 	MG - 12133527 

Nome do Pai: 	BRAZ TEODORO DOS SANTOS 

Nome da Mãe: 	RITA DO CARMO SANTOS 

Data de Nascimento: 27/04/1982 

Naturalidade: 	ITAJUBA / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 	21 h. 19 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	31/10/2022 

Autoridade Policial: 

AGNELO DE ABREU BAETA 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 24655438 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 

Exercício findo em 31 de Outubro de 2022 
EXITA EDUCAÇÃO 

CN PJ 42.774.187/0001-20 

Ano 2022 	Ano 2021 

RECEITAS 

Receitas Institucionais 

Doações 	 7.000,00 	4.200,00 
Voluntariado 

Total das Receitas 	 7.000,00 	4.200,00 

(-) Despesas com Atividades Institucionais 

Despesa com manutenção 	 4.100,00 	2.990,00 

Despesa com telefonia e internet 	 1.800,00 	1.100,00 

Despesa com prestação de Serviços 	 1.000,00 

Total das despesas 	 6.900,00 	4.090,00 

Superavit do exercício 	 100,00 	110,00 

Adailson da Rocha Rego 

Contador 

CPF 614.723.795-00 

ADAILSON DA 	
Assinado de forma digital 

ROCHA 	
por ADAILSON DA ROCHA 
REGO:61472379500 

REGO:61472379500 Dados: 2022.11.03 
09:18:43 -03'00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXITA EDUCACAO 
CNPJ: 42374.187/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:29:22 do dia 03/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/05/2023. 
Código de controle da certidão: EAF1.F472.7A38.285B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

03/11/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
01/02/2023 

NOME: EXITA EDUCACAO 

CNPJ/CPF: 42.774.187/0001-20 

LOGRADOURO: RUA Quatro NÚMERO: 126 

COMPLEMENTO: CA BAIRRO: MONTE VERDE CEP: 37540000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SANTA RITA DO 
SAPUCAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000589982491 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico.Solicitar+Certid%E3o+de+EME9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PM SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - CENTRO - SANTA RITA DO SAPUCAI 

CNPJ: 18.192.89810001-02 
SUTA RITA DD SAPICAI • MC 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ: 42.***.187/0001-"" 

Este CPF/CNPJ não consta nos cadastros municipais. 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internei, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais.ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados 
Esta certidão contempla os débitos MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS, inscritos ou não em DIVIDA ATIVA! 

Emitida às 20:57:10 do dia 26/10/2022 

Válida até 24/01/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 221EBB4EB0554A53 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/11/2022 05:25 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA. ECONÓMiC,‘A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 42.774.187/0001-20 

Razão Social:ExiTA EDUCACAO 

Endereço: RUA QUATRO 126 CASA FUNDOS / MONTE VERDE / SANTA RITA DO 
SAPUCAI / MG / 37540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/10/2022 a 18/11/2022 

Certificação Número: 2022102021024797238125 

Informação obtida em 03/11/2022 05:25:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorIsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXITA EDUCACAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.774.187/0001-20 
Certidão n°: 37576581/2022 
Expedição: 03/11/2022, às 05:27:11 
Validade: 02/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXITA EDUCACAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 42.774.187/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestes: cndt@tst.ji.is.br  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
Subsecretaria de Capital Humano 

DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE CURSO DE APRENDIZGEM 

Declaramos que o curso de aprendizagem profissional Técnicas Básicas de Gestão, 
Administração e Serviços, n° 5722, Modalidade Presencial, ofertado pela entidade 
qualificadora EXITA EDUCACAO, CNPJ 42.774.187/0001-20, está cadastrado no 
Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional — CNAP. 

Validade do curso: 13/06/2022 a 13/06/2024. 

Para verificar se o curso permanece válido, pesquise na consulta disponível no site 
deste Ministério, no seguinte link: https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-
exterior/pt-br/assuntos/aprendizagem-profissional  

Esta declaração NÃO substitui as exigências para fins de licitação previstas no artigo 
30 da Lei n° 8.666/93. 

Brasília, 13 de junho de 2022. 

Subsecretaria de Capital Humano 

N° Protocolo: 276368.1398088/2022 
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